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Este ANEXO é composto pelos seguintes APÊNDICES, 

que lhe são partes integrantes e indissociáveis: 

APÊNDICE I – CRONOGRAMA DO PROJETO E MARCOS TEMPORAIS 

APÊNDICE II – CRITÉRIOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE 
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CAPÍTULO I – DIRETRIZES 

1. DIRETRIZES GERAIS 

1.1. O presente documento define as diretrizes e os ENCARGOS de implantação, 

manutenção e operação da Usina do Gasômetro e demais parcelas da ÁREA DA CONCESSÃO, 

bem como disciplina as atividades atinentes ao OBJETO a serem cumpridas pela 

CONCESSIONÁRIA. 

1.1.1. Nos casos omissos, a CONCESSIONÁRIA deverá solicitar orientação do PODER 

CONCEDENTE. 

1.2. Durante o prazo da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá observar todos os 

requisitos mínimos e específicos deste CADERNO DE ENCARGOS e se atentar aos elementos 

intrínsecos que caracterizam a área do GASÔMETRO, conforme descritos no ANEXO VI – 

MEMORIAL DESCRITIVO e no ANEXO VII – ESTUDO ARQUITETÔNICO REFERENCIAL.  

1.2.1. Nos casos omissos, a CONCESSIONÁRIA deverá solicitar orientação do PODER 

CONCEDENTE. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA deverá contribuir, ao longo da CONCESSÃO, para a destinação da 

ÁREA DA CONCESSÃO à sua vocação como espaço voltado à promoção do uso público, induzir o 

desenvolvimento da região, promover uma programação cultural, educacional e de lazer 

qualificada para os cidadãos e potencializar o turismo local. 

1.4. Na execução do OBJETO, a CONCESSIONÁRIA deverá, sempre que possível, fazer uso de 

ações que fomentem a sustentabilidade, a participação e inclusão social, respeitando as 

minorias e grupos sociais vulneráveis. 

1.5. As ações descritas no subitem anterior buscam gerar externalidades positivas que 

transcendam o perímetro da ÁREA DA CONCESSÃO. 

1.6. O OBJETO deverá ser executado de maneira integrada, sempre que necessário, com 

órgãos e entes públicos e eventuais delegatários de serviço público, de modo a otimizar 

recursos. 
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1.7. A execução das obrigações relativas aos serviços a serem prestados pela 

CONCESSIONÁRIA na PRAÇA DAS OLIVEIRAS ficará condicionada à conclusão das obras de 

implantação da PRAÇA DAS OLIVEIRAS pelo PODER CONCEDENTE. 

1.8. Desde que atendidos os objetivos finalísticos da CONCESSÃO, poderá a 

CONCESSIONÁRIA, quando assim desejar, se valer de inovações de processos, equipamentos ou 

outros aspectos, com a finalidade de trazer eficiência ao cumprimento de suas obrigações, 

ENCARGOS ou intervenções e modernizações no GASÔMETRO. 

1.9. As atividades do OBJETO deverão estar em conformidade com todas as normas técnicas 

e disposições legais aplicáveis, aí incluídas todas as suas alterações, substituições, consolidações 

e respectivas complementações, salvo se expressamente disposto de forma diferente. 

1.10. O PODER CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, constatando que a CONCESSIONÁRIA 

deixou de atender aos requisitos estabelecidos neste documento, exigir formalmente que sejam 

providenciados os ajustes e adequações necessários, não obstando, tal manifestação, a 

aplicação das penalidades cabíveis nos termos do CONTRATO. 

1.11. Será de única exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a obtenção, por sua 

conta, de toda e qualquer licença, autorização, alvará e aprovação necessária para o regular 

desenvolvimento do OBJETO. 

1.11.1. O disposto no subitem anterior inclui, mas não se restringe:  

a) ao licenciamento edilício; 

b) ao licenciamento adequado perante o Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul, 

nos termos do subitem 11.10; 

c) ao licenciamento ambiental, nos termos do item 2, caso exigido pela Secretaria ou 

departamento da Administração Pública responsável; 

d) às autorizações pertinentes dos órgãos de preservação do patrimônio histórico, cultural e 

artístico, incluindo, mas não se limitando, ao EPAHC e ao IPHAE/RS, nos termos do 

CONTRATO; e 
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e) a demais licenças e permissões necessárias à implantação do OBJETO. 

1.12. No âmbito da obtenção das autorizações, alvarás, licenças e aprovações necessárias 

para a execução do OBJETO, a CONCESSIONÁRIA contará com o apoio do PODER CONCEDENTE 

para interlocução com outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

1.13. Os projetos, obras e serviços a serem realizados devem garantir a acessibilidade 

arquitetônica e comunicacional às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme 

detalhado no item 19. 

1.14. É de integral responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a observância dos encargos 

constantes no presente instrumento, independentemente se a execução deles se dê 

diretamente ou por meio de subcontratação. 

1.15. O PODER CONCEDENTE não se responsabilizará pelos danos em razão de furto ou 

depredação ocorridos na ÁREA DA CONCESSÃO, devendo a CONCESSIONÁRIA tomar as medidas 

que entender necessárias, dentro dos limites da legislação, para preservar o patrimônio público 

ou de seus contratados e parceiros. 

1.16. É de única e exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a realização das obras e 

serviços necessários para implantação do OBJETO, bem como fazer com que suas obras e a 

operação respeitem estritamente as especificações mínimas estabelecidas no EDITAL, no 

CONTRATO e em seus ANEXOS, neste CADERNO DE ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA e na 

legislação aplicável, em especial: 

a) a Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

b) a Lei Municipal Complementar nº 434/1999 (Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano 

Ambiental de Porto Alegre) e as leis que a atualizaram; 

c) Lei Municipal Complementar nº 284/1992 (Código de Edificações de Porto Alegre) e demais 

normas aplicáveis; 

d) o Decreto Municipal nº 20.659/2020 (Regulamenta a Lei Municipal Complementar nº 

284/1992); 
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e) o Decreto Federal nº 5.296/2004 (Regulamenta a Lei Federal n º 10.098/2000); 

f) Norma ABNT NBR 9050 (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos); e 

g) o Decreto Municipal nº 21.126/2021 (Reorganiza o Escritório de Eventos, reformula os 

procedimentos e rotinas para autorização de atividades e eventos no Município de Porto 

Alegre). 

1.17. A CONCESSIONÁRIA deverá manter profissional técnico habilitado e registrado no órgão 

profissional competente com comprovada experiência na realização de projeto ou obra em 

edifício tombado por órgão do patrimônio histórico à frente dos trabalhos durante a FASE DE 

PROJETO e a FASE DE IMPLANTAÇÃO. 

1.17.1. A comprovação da experiência referida deve ser feita por meio da apresentação de 

Atestado de Responsabilidade Técnica registrado em conselho profissional competente. 

1.18. A CONCESSIONÁRIA deverá prestar informações por meio de relatórios periódicos ao 

PODER CONCEDENTE para conferência e auditoria, de forma a garantir a transparência da gestão 

da CONCESSÃO e o cumprimento do CONTRATO, conforme os itens 33 e 34. 

1.19. A CONCESSIONÁRIA deverá consultar a PROCEMPA quanto aos procedimentos de 

zeladoria da sala que abriga os seus equipamentos, sendo proibido realizar manutenção ou 

qualquer alteração sem a prévia anuência daquela. O PODER CONCEDENTE deverá ser 

previamente informado e mantido em cópia de todas as comunicações mantidas entre a 

CONCESSIONÁRIA e a PROCEMPA. 

1.20. A CONCESSIONÁRIA deverá consultar o PODER CONCEDENTE quanto a qualquer 

proposta ou necessidade de alteração na PRAÇA DAS OLIVEIRAS, em especial aquelas 

relacionadas às árvores plantadas no local. 

1.21. A Sala de Dança Rony Leal será de uso exclusivo do PODER CONCEDENTE, ficando a 

CONCESSIONÁRIA responsável pelos encargos de limpeza, zeladoria e manutenção do ambiente. 

1.22. Uma das salas do Cinema deverá ser nomeada como “P. F. Gastal”. 
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1.23. Do PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

1.23.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE o PROGRAMA DE 

INTEGRIDADE em até 12 (doze) meses contados da DATA DA ORDEM DE INÍCIO, que versará 

sobre mecanismos e procedimentos de integridade, auditoria e aplicação efetiva de códigos de 

ética e de conduta (compliance), e deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos, previstos 

no Decreto Federal n° 11.129/2022: 

a) comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado 

pelo apoio visível e inequívoco ao programa, bem como pela destinação de recursos 

adequados; 

b) padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a 

todos os empregados e administradores, independentemente do cargo ou da função 

exercida; 

c) padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, quando 

necessário, a terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes 

intermediários e associados;  

d) treinamentos e ações de comunicação periódicos sobre o PROGRAMA DE INTEGRIDADE;  

e) gestão adequada de riscos, incluindo sua análise e reavaliação periódica, para a realização 

de adaptações necessárias ao PROGRAMA DE INTEGRIDADE e a alocação eficiente de 

recursos;  

f) registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa 

jurídica;  

g) controles internos que assegurem a pronta elaboração e a confiabilidade de relatórios e 

demonstrações financeiras da pessoa jurídica;  

h) procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos em qualquer interação com o 

setor público, ainda que intermediada por terceiros, como pagamento de tributos, sujeição 

a fiscalizações ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;  
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i) independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela aplicação do 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE e pela fiscalização de seu cumprimento;  

j) canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e 

terceiros, e mecanismos destinados ao tratamento das denúncias e à proteção de 

denunciantes de boa-fé;  

k) medidas disciplinares em caso de violação do PROGRAMA DE INTEGRIDADE; 

l) procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações 

detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;  

m) monitoramento contínuo do PROGRAMA DE INTEGRIDADE visando ao seu 

aperfeiçoamento na prevenção, na detecção e no combate à ocorrência dos atos lesivos 

previstos no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

1.23.2. O PROGRAMA DE INTEGRIDADE deverá ser disponibilizado em sítio eletrônico oficial da 

CONCESSIONÁRIA, acessível pela internet. 

1.23.3. Recomenda-se, além do disposto no item 1.23.1, que a CONCESSIONÁRIA obtenha 

certificação ISO 9001 em Gestão da Qualidade. 

2. DIRETRIZES AMBIENTAIS 

2.1. A execução do OBJETO pela CONCESSIONÁRIA deve respeitar as diretrizes contidas na 

Lei Federal nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente), as normas infralegais dos 

órgãos competentes em matéria de licenciamento ambiental, e as disposições deste ANEXO. 

2.2. Será de única e exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a obtenção de 

eventuais licenças ambientais aplicáveis, devendo mantê-las e renová-las conforme o caso, 

durante todo o prazo de vigência da CONCESSÃO. 

2.3. Com relação ao licenciamento ambiental, a CONCESSIONÁRIA deverá seguir as diretrizes 

contidas ANEXO XI – DIRETRIZES PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 

2.4. Será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA recuperar as condições ambientais 

prévias às interferências causadas nos locais de intervenção, especialmente preservando as 
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espécies arbóreas e arbustivas eventualmente presentes na ÁREA DA CONCESSÃO, observando 

a legislação aplicável. A CONCESSIONÁRIA deverá também solicitar as autorizações necessárias 

para tais intervenções junto aos órgãos competentes. 

2.5. No âmbito da obtenção das autorizações, alvarás, licenças e aprovações acima referidas, 

a CONCESSIONÁRIA se compromete a engajar seus melhores esforços para a execução do 

OBJETO sem a supressão ou remoção de exemplares arbóreos. 

2.5.1. Havendo justificativa técnica para a supressão ou remoção de exemplares arbóreos, a 

CONCESSIONÁRIA deverá obter aprovação do PODER CONCEDENTE e verificação da 

aplicabilidade de autorização do órgão municipal ambiental.  

2.6. A CONCESSIONÁRIA deverá requerer todas as autorizações, permissões e outorgas de 

natureza ambiental, inclusive aquelas relativas a supressões de vegetação, intervenções em 

Áreas de Preservação Permanente (APP) e em outras áreas ambientalmente protegidas, bem 

como deve cumprir integralmente com as compensações ambientais eventualmente impostas 

pelos órgãos ambientais competentes. 

2.7. As atividades desenvolvidas na ÁREA DA CONCESSÃO deverão observar as disposições 

da Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), do Decreto Federal nº 

7.404/2010, da Lei Municipal nº 10.847/2010, do Decreto Municipal nº 18.481/2013 e demais 

normas aplicáveis ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

2.8. A CONCESSIONÁRIA deverá reportar ao PODER CONCEDENTE, no âmbito de cada 

RELATÓRIO TRIMESTRAL GERENCIAL das atividades, as ações e atividades implementadas para 

o cumprimento das diretrizes ambientais. 

3. FASEAMENTO 

3.1. O prazo da CONCESSÃO é subdividido em fases que deverão ser observadas pela 

CONCESSIONÁRIA. As fases são detalhadas neste ANEXO e listadas abaixo, conforme prazos 

estipulados no APÊNDICE I – CRONOGRAMA DO PROJETO E MARCOS TEMPORAIS: 

a) FASE DE PROJETO; 

b) FASE DE IMPLANTAÇÃO; 



 

Página 12 de 96 
 

c) FASE DE OPERAÇÃO; e 

d) FASE DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL. 

3.2. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE todos os projetos, 

planos e relatórios detalhados neste ANEXO e listados abaixo, conforme prazos estipulados no 

APÊNDICE I – CRONOGRAMA DO PROJETO E MARCOS TEMPORAIS: 

a) PROGRAMA DE INTEGRIDADE; 

b) PROJETO BÁSICO; 

c) DOCUMENTAÇÃO PARA LICENCIAMENTO; 

d) PROJETO EXECUTIVO; 

e) PLANO DE IMPLANTAÇÃO; 

f) PLANO OPERACIONAL; 

g) PROGRAMAÇÃO CULTURAL; 

h) PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL; 

i) RELATÓRIO TRIMESTRAL GERENCIAL; e 

j) RELATÓRIO ANUAL GERENCIAL. 

3.3. Caso aplicável, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, ainda, estudos, análises e 

pareceres complementares aos planos. 

3.4. A elaboração e apresentação dos planos mencionados neste CADERNO DE ENCARGOS 

não exime a CONCESSIONÁRIA de apresentar os demais projetos, planos e relatórios previstos 

em outros ANEXOS da CONCESSÃO, bem como aqueles exigidos pelos demais órgãos 

competentes. 
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3.5. Os projetos, planos e relatórios são de cumprimento obrigatório pela CONCESSIONÁRIA 

após sua apresentação ao PODER CONCEDENTE e aos demais órgãos competentes. 

3.6. Eventuais alterações nos projetos, planos e relatórios, caso sejam necessárias ao 

aprimoramento das atividades e serviços da CONCESSÃO, devem ser apresentadas ao PODER 

CONCEDENTE, com as devidas justificativas. 

3.7. O PODER CONCEDENTE pode, a qualquer tempo, solicitar reunião com a 

CONCESSIONÁRIA para a prestação de esclarecimentos sobre os projetos, planos e relatórios, 

sendo obrigatório o seu comparecimento.  

3.8. O PODER CONCEDENTE pode, a qualquer tempo, solicitar ajustes e alterações na 

formatação dos relatórios, observadas as disposições presentes no CONTRATO. 

3.9. Os projetos, planos e relatórios deverão ser apresentados separadamente ao PODER 

CONCEDENTE em meio digital, em formato editável, como .dwg e .doc., e em versão .pdf, ou em 

outra forma previamente acordada entre as PARTES. 

 

CAPÍTULO II – FASE DE PROJETO 

4. DEFINIÇÃO 

4.1. A FASE DE PROJETO consiste no primeiro estágio da CONCESSÃO, no qual a 

CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o PROJETO BÁSICO, o PROJETO EXECUTIVO, o PLANO DE 

IMPLANTAÇÃO e apresentar a DOCUMENTAÇÃO PARA LICENCIAMENTO. 

4.2. A FASE DE PROJETO será instituída a partir da DATA DA ORDEM DE INÍCIO e será 

concluída com a emissão do TERMO DE FINALIZAÇÃO DA FASE DE PROJETO pelo PODER 

CONCEDENTE. 

4.3. Os projetos desenvolvidos para o GASÔMETRO e as eventuais intervenções na ÁREA DA 

CONCESSÃO devem considerar as características e o histórico próprios de um bem tombado 

pelos órgãos de patrimônio histórico, evitando qualquer tipo de descaracterização do edifício. 
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4.4. Os projetos deverão ser elaborados pela CONCESSIONÁRIA, sendo conduzidos com o 

assessoramento de profissional técnico habilitado e registrado no órgão de classe competente 

e executados de acordo com a legislação e normas técnicas pertinentes. 

4.5. O PODER CONCEDENTE deverá fornecer à CONCESSIONÁRIA os últimos levantamentos 

arquitetônicos, desenhos as built de intervenções finalizadas ou material semelhante contendo 

registros atualizados da situação predial e das instalações do GASÔMETRO e da ÁREA DA 

CONCESSÃO. 

4.5.1. É de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a realização de vistorias técnicas de modo a 

verificar in loco as informações citadas no item 4.5. 

4.6. A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer às reuniões solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE durante a FASE DE PROJETO para sanar dúvidas e/ou apresentar os avanços 

parciais de projeto. 

4.7. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar reuniões ao PODER CONCEDENTE para sanar 

dúvidas e/ou apresentar os avanços parciais de projeto. 

5.  PLANO DE IMPLANTAÇÃO 

5.1. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar e submeter ao PODER CONCEDENTE o PLANO DE 

IMPLANTAÇÃO, contendo o planejamento das INTERVENÇÕES OBRIGATÓRIAS e das 

INTERVENÇÕES OPCIONAIS, caso aplicável, a serem executadas. 

5.2. As INTERVENÇÕES OBRIGATÓRIAS relativas ao PLANO DE IMPLANTAÇÃO compreendem 

todos os investimentos e ENCARGOS de obra que deverão ser impreterivelmente executados 

pela CONCESSIONÁRIA, incluindo a acessibilidade nos termos da Lei Municipal nº 7.847/1996 e 

do Decreto Municipal nº 11.808/1997, mobiliário, sinalização e comunicação visual, estruturas 

de serviço ao USUÁRIO e de apoio operacional, entre outros. 

5.3. O PLANO DE IMPLANTAÇÃO deve conter prazos preliminares de execução, os quais 

deverão ser devidamente identificados com títulos e referências, preferencialmente, com a 

descrição dos serviços ou insumos em coluna própria, na vertical e os quantitativos e períodos 

de realização expressos nas linhas horizontais, de forma clara e objetiva, contendo todos os 

elementos e condicionantes. 
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5.4. A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer às reuniões solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE durante a elaboração do PLANO DE IMPLANTAÇÃO para sanar dúvidas e/ou 

apresentar os resultados parciais de sua elaboração. 

5.5. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar reuniões ao PODER CONCEDENTE para sanar 

dúvidas e/ou apresentar os resultados parciais da elaboração do PLANO DE IMPLANTAÇÃO. 

5.6. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar visita técnica prévia na ÁREA DA CONCESSÃO para 

verificar condições físicas dos equipamentos, obras civis, elétrica e hidráulica, apontando as 

interferências existentes nos locais, quando houver, a fim de propor soluções quando da 

submissão do PLANO DE IMPLANTAÇÃO. 

5.7. O PLANO DE IMPLANTAÇÃO deverá indicar o conceito arquitetônico e as intervenções 

necessárias para sua concretude, incluindo intervenções hidrossanitárias, elétricas, estrutural e 

de infraestrutura, entre outras. 

5.8. As INTERVENÇÕES OBRIGATÓRIAS e as INTERVENÇÕES OPCIONAIS são descritas na 

íntegra no ANEXO VII – ESTUDO ARQUITETÔNICO REFERENCIAL. 

5.9. São consideradas INTERVENÇÕES OBRIGATÓRIAS, entre outras expressamente descritas 

como tal no CONTRATO e em seus ANEXOS: 

a) obras e intervenções obrigatórias relacionadas à implantação do programa de usos descrito 

no ESTUDO ARQUITETÔNICO REFERENCIAL, excluídas as INTERVENÇÕES OPCIONAIS; 

b) instalação de rede de dados e Wi-Fi no GASÔMETRO; 

c) instalação de todo o MOBILIÁRIO necessário para o pleno funcionamento das atividades 

previstas; 

d) instalação de sistema de monitoramento por câmeras de vigilância; 

e) implantação dos PROGRAMAS OBRIGATÓRIOS, respeitando as LOCALIZAÇÕES 

OBRIGATÓRIAS. 
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5.10. A CONCESSIONÁRIA está permitida a desenvolver atividades por proposição e iniciativa 

própria, as chamadas INTERVENÇÕES OPCIONAIS, junto com o respectivo PLANO DE 

IMPLANTAÇÃO, desde que alinhadas às obrigações estabelecidas neste ANEXO e à legislação 

pertinente.  

5.11. A CONCESSIONÁRIA deverá obter a aprovação do PLANO DE IMPLANTAÇÃO pelo PODER 

CONCEDENTE para dar prosseguimento à FASE DE PROJETO. 

6. PROJETO BÁSICO 

6.1. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o PROJETO BÁSICO contendo a proposta de 

intervenção na ÁREA DA CONCESSÃO e ocupação do GASÔMETRO. 

6.2. O PROJETO BÁSICO deverá conter informações técnicas e das instalações de 

infraestrutura prediais, incluindo obras e demolições, evidenciando como os INTERVENÇÕES 

OBRIGATÓRIAS serão executadas e se eventualmente haverá a inclusão de INTERVENÇÕES 

OPCIONAIS. 

6.2.1. As informações devem ser apresentadas através de desenhos, ilustrações e memoriais 

que expressem a configuração da edificação e as intervenções na ÁREA DA CONCESSÃO.  

6.2.2. O PROJETO BÁSICO deve conter, no mínimo: 

a) planta de implantação geral, identificando o perímetro da ÁREA DA CONCESSÃO, o contexto 

de vizinhança com o sistema viário e os lotes adjacentes, elementos naturais e construídos, 

bem as intervenções propostas que sejam explícitas neste desenho; 

b) plantas de todos os pavimentos, com distinguibilidade entre elementos estruturais e 

fundações, de vedação, aberturas, caixilhos, acabamentos, louças e metais, e itens de 

mobiliário; 

c) cortes, quantos forem necessários à completa compreensão do projeto, com 

distinguibilidade entre elementos estruturais, de fundação, de vedação, aberturas, 

caixilhos, acabamentos, louças e metais, e itens de mobiliário; 
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d) elevações – no mínimo 4 (quatro), uma de cada fachada – com distinguibilidade entre 

elementos de vedação, aberturas, caixilhos, acabamentos e itens de mobiliário, de modo a 

explicitar a relação do GASÔMETRO e da ÁREA DA CONCESSÃO com o seu entorno; 

e) ampliação de áreas molhadas (cozinhas, banheiros, lavabos, vestiários, copas etc.) com 

distinguibilidade entre elementos estruturais e fundações, de vedação, aberturas, caixilhos, 

acabamentos, louças e metais, e itens de mobiliário; 

f) plantas, cortes e/ou isométricas dos projetos de instalações prediais (elétrica, rede de 

dados, hidráulicas, esgotamento sanitário, gás etc.) com indicação de caminhamentos, 

equipamentos e acabamentos utilizados; 

g) memorial descritivo contendo descrição e justificativa das intervenções e dos componentes 

construtivos e materiais; 

h) imagens 3D representando as intervenções e usos propostos, de modo a permitir a 

compreensão de materiais, cores, disposição dos elementos, relação de proporção e escala 

com o espaço urbano, soluções estruturais, funcionais e estéticas empregados no conceito 

arquitetônico; e 

i) plano de descarte de resíduos sólidos de construção civil, contendo a caracterização dos 

resíduos, seu acondicionamento inicial e final, e sua destinação e reuso, se pertinente. 

6.3. O PROJETO BÁSICO será o documento referencial para a obtenção das aprovações e 

licenciamentos necessários à implantação do OBJETO, conforme listado no item 1.11.1. 

6.4. O PROJETO BÁSICO deverá ser submetido ao IPHAE/RS e à EPAHC, conforme 

procedimentos definidos pelos órgãos citados, para a aprovação das intervenções a serem 

realizadas na ÁREA DA CONCESSÃO no que tange às diretrizes de conservação e preservação do 

patrimônio histórico. 

6.5. A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer às reuniões solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE durante a concepção do projeto para sanar dúvidas e/ou apresentar os avanços 

parciais. 
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6.6. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar reuniões ao PODER CONCEDENTE para sanar 

dúvidas e/ou apresentar os avanços parciais de projeto. 

6.7. A CONCESSIONÁRIA deverá obter a aprovação do PROJETO BÁSICO pelo PODER 

CONCEDENTE para dar prosseguimento à FASE DE PROJETO. 

7. DOCUMENTAÇÃO DE LICENCIAMENTO 

7.1. Durante a FASE DE PROJETO a CONCESSIONÁRIA deverá iniciar o processo de 

licenciamento de obras para implantação do OBJETO. 

7.2. A DOCUMENTAÇÃO DE LICENCIAMENTO, a ser apresentada ao PODER CONCEDENTE, é 

composta por: 

a) registros do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU dos profissionais ou empresas terceirizadas responsáveis 

pelas obras de implantação do OBJETO; e 

b) protocolo emitido por SMAMUS atestando o início do processo de Licenciamento de 

Simples Natureza – Reforma em Prédio Inventariado Tombado, guia e comprovante de 

pagamento da respectiva taxa DAM (Documento de Arrecadação Municipal). 

7.2.1. A documentação listada no item 7.2 é referencial e pode ser alterada conforme 

enquadramento realizado pelos órgãos competentes quanto à modalidade de licenciamento 

necessária ao OBJETO. 

8. PROJETO EXECUTIVO 

8.1.  A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o PROJETO EXECUTIVO contendo informações 

técnicas e das instalações de infraestrutura prediais, com dados suficientes para a execução da 

obra. 

8.2. O PROJETO EXECUTIVO é desdobramento evidente e direto do PROJETO BÁSICO, 

devendo toda e qualquer alteração fundamental ao longo do refinamento do projeto ser 

informada e justificada ao PODER CONCEDENTE. 



 

Página 19 de 96 
 

8.2.1. As informações devem ser apresentadas através de desenhos, ilustrações e memoriais 

que expressem todos os aspectos das intervenções na ÁREA DA CONCESSÃO, devendo seguir as 

normativas vigentes, especialmente a NBR 6492, a NBR 10126, a NBR 16681 e a NBR 16752. 

8.2.2. O PROJETO EXECUTIVO deve conter: 

a) planta de implantação geral, identificando o perímetro da ÁREA DA CONCESSÃO, o contexto 

de vizinhança com o sistema viário e os lotes adjacentes, elementos naturais e construídos, 

bem como as intervenções propostas que sejam explícitas neste desenho; 

b) plantas de todos os pavimentos, com distinguibilidade entre elementos estruturais e 

fundações, de vedação, aberturas, caixilhos, acabamentos, louças e metais, e itens de 

mobiliário; 

c)  cortes, quantos forem necessários à completa compreensão do projeto, com 

distinguibilidade entre elementos estruturais, de fundação, de vedação, aberturas, 

caixilhos, acabamentos, louças e metais, e itens de mobiliário; 

d) elevações – no mínimo 4 (quatro), uma para cada fachada – com distinguibilidade entre 

elementos de vedação, aberturas, caixilhos, acabamentos e itens de mobiliário, e 

explicitando a relação do GASÔMETRO e da ÁREA DA CONCESSÃO com o seu entorno; 

e) ampliação de áreas molhadas (cozinhas, banheiros, lavabos, vestiários, copas etc.) com 

distinguibilidade entre elementos estruturais e fundações, de vedação, aberturas, caixilhos, 

acabamentos, louças e metais, e itens de mobiliário, além de lista de louças e metais com 

especificação dos fabricantes; 

f) ampliação de portas, caixilhos e gradis, indicando materiais de composição de acabamento, 

sistema e direção de abertura, além de quadro-resumo com informações principais, 

incluindo dimensões de altura, largura e peitoril; 

g) plantas, cortes e/ou isométricas dos projetos de instalações prediais (elétrica, rede de 

dados, hidráulicas, esgotamento sanitário, gás etc.) com indicação de caminhamentos, 

equipamentos e acabamentos utilizados; 

h) memorial descritivo contendo descrição e justificativa das intervenç  
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i) quantitativos de todos os elementos e materiais a serem empregados no projeto, 

apresentando valores parciais e totais; 

j) cronograma físico-financeiro com os principais marcos e etapas de construção; e 

k) imagens 3D representando as intervenções e usos propostos, de modo a permitir a 

compreensão de materiais, cores, disposição dos elementos, relação de proporção e escala 

com o espaço urbano, soluções estruturais, funcionais e estéticas empregados no conceito 

arquitetônico. 

8.3. A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer às reuniões solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE durante a concepção do projeto para sanar dúvidas e/ou apresentar os avanços 

parciais. 

8.4. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar reuniões ao PODER CONCEDENTE para sanar 

dúvidas e/ou apresentar os avanços parciais de projeto. 

9. DOCUMENTAÇÃO E PRAZOS 

9.1. O PLANO DE IMPLANTAÇÃO deverá ser elaborado e apresentado pela CONCESSIONÁRIA 

em até 30 (trinta) dias após a DATA DA ORDEM DE INÍCIO. 

9.2. O PODER CONCEDENTE terá até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento do 

PLANO DE IMPLANTAÇÃO, para avaliá-lo, acusando a sua aprovação ou informando as revisões 

necessárias. 

9.3. Em caso de revisão, a CONCESSIONÁRIA terá até 15 (quinze) dias para atender às 

solicitações listadas pelo PODER CONCEDENTE. 

9.4. Diante da reapresentação do PLANO DE IMPLANTAÇÃO, o PODER CONCEDENTE terá um 

prazo de 5 (cinco) dias para: 

a) emitir o termo de aprovação do PLANO DE IMPLANTAÇÃO, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade. 
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9.5. O PROJETO BÁSICO deverá ser elaborado e apresentado pela CONCESSIONÁRIA em até 

60 (sessenta) dias após a aprovação do PLANO DE IMPLANTAÇÃO. 

9.6. O PODER CONCEDENTE terá até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do 

PROJETO BÁSICO, para avaliá-lo, acusando a sua aprovação ou informando as revisões 

necessárias. 

9.7. Em caso de revisão, a CONCESSIONÁRIA terá até 15 (quinze) dias para atender às 

solicitações listadas pelo PODER CONCEDENTE. 

9.8. Diante da reapresentação do PROJETO BÁSICO, o PODER CONCEDENTE terá um prazo 

de 10 (dez) dias para: 

a) emitir o termo de aprovação do PROJETO BÁSICO, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade. 

9.9. O PROJETO EXECUTIVO e a DOCUMENTAÇÃO DE LICENCIAMENTO deverão ser 

elaborados e apresentados pela CONCESSIONÁRIA após a aprovação do PROJETO BÁSICO. 

9.10. O PODER CONCEDENTE deverá emitir o TERMO DE FINALIZAÇÃO DA FASE DE PROJETO 

ao receber o PROJETO EXECUTIVO e a DOCUMENTAÇÃO DE LICENCIAMENTO. 

CAPÍTULO III – FASE DE IMPLANTAÇÃO 

10. DEFINIÇÃO 

10.1. A FASE DE IMPLANTAÇÃO corresponde ao segundo estágio da CONCESSÃO, no qual a 

CONCESSIONÁRIA deverá executar todas as intervenções projetadas, pautadas pelas 

INTERVENÇÕES OBRIGATÓRIAS e eventuais INTERVENÇÕES OPCIONAIS. 

10.2. A FASE DE IMPLANTAÇÃO será instituída com a emissão do TERMO DE FINALIZAÇÃO DA 

FASE DE PROJETO e será finalizada com a emissão do TERMO DE FINALIZAÇÃO DA FASE DE 

IMPLANTAÇÃO. 
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10.3. A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer às reuniões solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE durante a FASE DE IMPLANTAÇÃO para sanar dúvidas e/ou apresentar os 

resultados parciais da implantação. 

10.4. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar reuniões ao PODER CONCEDENTE para sanar 

dúvidas e/ou apresentar os resultados parciais da implantação. 

10.5. O PODER CONCEDENTE poderá requisitar a realização de vistorias técnicas à ÁREA DA 

CONCESSÃO, em qualquer momento da FASE DE IMPLANTAÇÃO, com 3 (três) dias de 

antecedência. 

11. DIRETRIZES GERAIS 

11.1. A CONCESSIONÁRIA deverá seguir as diretrizes constantes neste ANEXO, na legislação e 

em seus decretos regulamentares para a realização dos ENCARGOS de implantação, observados 

os conceitos de sustentabilidade ambiental, como o menor impacto ao meio ambiente e à 

paisagem, a segurança das obras, bem como as normativas relativas à proteção do patrimônio 

cultural e histórico, quando aplicáveis. 

11.2. O PODER CONCEDENTE deverá disponibilizar à CONCESSIONÁRIA a ÁREA DA 

CONCESSÃO livre e desimpedida na DATA DA ORDEM DE INÍCIO. 

11.3. A CONCESSIONÁRIA deverá atender e arcar com as necessidades de infraestrutura 

básica nos locais de instalação dos equipamentos, tais como sistemas elétricos, hidráulicos, de 

comunicação, e atendendo aos princípios de ergonomia e acessibilidade dos USUÁRIOS, 

inclusive aos portadores de deficiência ou mobilidade reduzida conforme disposto na ABNT NBR 

9050. 

11.4. A CONCESSIONÁRIA deverá manter o PODER CONCEDENTE informado do cumprimento 

das etapas de execução das obras, com a periodicidade mínima de 1 (uma) vez ao mês. 

11.5. A CONCESSIONÁRIA deverá evitar interferência das obras e serviços de implantação do 

OBJETO com os diversos sistemas do meio urbano. 

11.5.1. Quando necessárias as interferências, a CONCESSIONÁRIA deverá tomar as medidas de 

segurança para a execução das obras providenciando a documentação necessária junto aos 
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órgãos competentes da Administração Pública Municipal e as respectivas delegatárias de 

serviços públicos. 

11.6. A CONCESSIONÁRIA deverá observar as normas vigentes relativas à livre circulação dos 

transeuntes pelas faixas localizadas nos passeios públicos, respeitando as dimensões e 

características dos referidos passeios.  

11.7. A CONCESSIONÁRIA é responsável por realizar todos os levantamentos necessários à 

execução do OBJETO, conforme diretrizes constantes deste ANEXO, sendo meramente 

referenciais quaisquer informações, plantas, levantamentos ou outros documentos 

disponibilizados pelo PODER CONCEDENTE, inclusive aquelas constantes do ANEXO VI – 

MEMORIAL DESCRITIVO, cuja utilização sem a devida verificação técnica será por conta e risco 

exclusivo da CONCESSIONÁRIA. 

11.8. É de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA o fornecimento de toda a mão de 

obra, equipamentos e materiais necessários para a execução do OBJETO em conformidade com 

o quanto estabelecido no EDITAL, no CONTRATO e seus ANEXOS, bem como as obrigações 

relativas ao recolhimento de tributos eventualmente aplicáveis aos SERVIÇOS CONCEDIDOS e 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES, se houver. 

11.9. Caberá à CONCESSIONÁRIA, única e exclusivamente, a responsabilidade por obter 

licenças, alvarás, e quaisquer autorizações administrativas aplicáveis, com as respectivas 

autoridades competentes, em qualquer âmbito federativo, que sejam necessárias à execução 

do OBJETO, arcando inclusive com as despesas decorrentes desses procedimentos. 

11.10. Inclui-se, dentre as autorizações administrativas acima referidas, a obtenção, pela 

CONCESSIONÁRIA, se aplicável, do licenciamento adequado perante o Corpo de Bombeiros 

Militar do Rio Grande do Sul, bem como aos demais normativos vigentes para a segurança do 

usuário em situações normais e em caso de pânico, elaborando-se, para tanto, os devidos 

estudos que demonstrem o cumprimento das exigências aplicáveis. 

11.11. No âmbito da obtenção das autorizações, alvarás, licenças e aprovações acima referidas, 

o PODER CONCEDENTE se compromete a engajar seus melhores esforços em favor da 

CONCESSIONÁRIA, no que se refere à interlocução com outros órgãos e entidades da 
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Administração Pública Municipal, estando sua responsabilidade, porém, restrita ao disposto no 

CONTRATO. 

11.12. Os custos para submissão e protocolização de documentos e projetos para os órgãos de 

aprovação e de emissão de alvarás serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, assim como 

os custos decorrentes de submissão de correções de documentos conforme exigência do PODER 

CONCEDENTE. 

11.13. A CONCESSIONÁRIA deverá considerar as estruturas e interferências do viário urbano 

para as intervenções na ÁREA DA CONCESSÃO, tais como: 

a) bocas de lobo e outras instalações de captação de águas pluviais; 

b) galerias e redes de águas pluviais; 

c) redes de saneamento; 

d) postes de energia elétrica e iluminação de vias públicas; 

e) equipamentos de sinalização viária; 

f) elementos arbóreos, arbustivos e demais peças de vegetação e paisagismo; 

g) cercas, muros e demais elementos de divisas; 

h) acessos do sistema viário e lotes privados; 

i) fundações existentes;  

j) entre outros. 

11.14. Em caso de necessidade de ajustes no PROJETO EXECUTIVO durante a FASE DE 

IMPLANTAÇÃO a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE documentação 

que os justifique e demonstre as respectivas soluções alternativas. 
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11.15. As PARTES poderão, em comum acordo, realizar ativação temporária do GASÔMETRO 

durante a FASE DE IMPLANTAÇÃO, desde que haja comprovação das medidas necessárias à 

segurança e à acessibilidade universal dos USUÁRIOS. 

11.15.1. A eventual realização de atividade ou evento durante a FASE DE IMPLANTAÇÃO 

não implica o início da FASE DE OPERAÇÃO, que deve seguir o disposto no CAPÍTULO IV deste 

ANEXO. 

11.15.2. A PARTE que propuser a atividade ou evento descritos no item 11.15 será 

responsável por obter todas as licenças e autorizações necessárias para sua realização, incluindo 

aquelas emitidas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul, sem prejuízo do dever 

de cooperação das PARTES para a interlocução com as autoridades competentes. 

11.15.3. Em qualquer instância de ativação durante a FASE DE IMPLANTAÇÃO, deverá ser 

garantida a acessibilidade desde o passeio público até os ambientes do GASÔMETRO por ela 

utilizados. 

11.15.4. Em qualquer instância de ativação durante a FASE DE IMPLANTAÇÃO, a PARTE 

proponente deve apresentar relatório que descreva a operacionalização necessária para a sua 

realização, sem prejuízo do dever de cooperação das PARTES, contendo: 

a) cronograma de mobilização, ativação e desmobilização; 

b) cópia das licenças obtidas para a realização da ativação; 

c) descrição das atividades realizadas, com comprometimento de que estas não incorram em 

patologias ou descaracterizações ao bem tombado pelo patrimônio histórico e assunção da 

responsabilidade caso ocorram; 

d) listagem e descrição dos equipamentos e mobiliários necessários, com comprometimento 

de que sua utilização não incorra em patologias ou descaracterizações ao bem tombado 

pelo patrimônio histórico e assunção da responsabilidade caso ocorram; 
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e) listagem e descrição dos ambientes utilizados, bem como constatação de quais 

intervenções já foram e ainda serão realizadas neles, segundo o PLANO DE IMPLANTAÇÃO; 

e 

f) descrição dos procedimentos de segurança e acessibilidade aos USUÁRIOS e trabalhadores 

durante mobilização, ativação e desmobilização. 

12. ENCARGOS DE SERVIÇOS INICIAIS 

12.1. As obras ou intervenções físicas na ÁREA DA CONCESSÃO podem ser iniciadas a partir 

da emissão de todas as licenças necessárias à sua execução. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar o PODER CONCEDENTE do início das obras. 

12.3. As obras e/ou serviços deverão respeitar as normas estabelecidas pelo PODER 

CONCEDENTE, visando o mínimo impacto negativo ambiental e social, como poluição sonora, 

contaminação do solo, sujeira, poeira, entupimentos, no entorno da ÁREA DA CONCESSÃO. 

12.4. A CONCESSIONÁRIA deve cumprir e fazer cumprir, no canteiro de obras, os 

regulamentos disciplinares de segurança e higiene existentes no local de trabalho, as exigências 

da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), o disposto na Lei Federal nº 6.514/1977, 

as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e demais 

disposições legais aplicáveis. 

12.5. A instalação do canteiro de obras e as instalações complementares (barracão, 

alojamento, almoxarifado, escritório, espaço de primeiros socorros, instalação de tapumes e 

identificação do responsável técnico pela obra) serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, 

e deverão estar de acordo com as normas de qualidade e segurança para canteiro de obras, 

especificadas na NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e 

outras Portarias que alterem e/ou atualizem a NR. 

12.6. A CONCESSIONÁRIA será responsável pela demolição e descarte consequentes das 

intervenções conforme a legislação e normas técnicas aplicáveis. 

12.7. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar o descarte de resíduos sólidos conforme o seu Plano 

de Destinação de Resíduos Sólidos de Construção Civil. 
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12.8. A CONCESSIONÁRIA deve planejar as construções e instalações provisórias que serão 

necessárias ao bom andamento das obras e deve propor a melhor localização do canteiro de 

obras, tendo em vista evitar transtornos para os serviços em execução ou outras organizações 

que estejam instaladas nas proximidades. 

12.9. A CONCESSIONÁRIA deve providenciar a sinalização horizontal e vertical da obra, de 

acordo com as legislações vigentes aplicáveis. 

12.10. Nenhum elemento do canteiro de obra pode prejudicar a circulação de veículos e 

pedestres nos logradouros, estacionamento, arborização, iluminação e visibilidade de placas e 

avisos, assim como sinais de trânsito e outras instalações de interesse público, salvo quando 

autorizado previamente pela Administração Pública Municipal. 

13. ENCARGOS DE OBRA 

13.1. A CONCESSIONÁRIA deverá prezar por uma obra limpa, adotando soluções de proteção 

dos materiais e acabamentos, evitando danificação. 

13.2. Ao final de qualquer obra ou serviços de engenharia, a CONCESSIONÁRIA deve remover 

todas as instalações do acampamento e canteiro de obra, inclusive equipamentos, construções 

provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a apresentar as áreas utilizadas totalmente 

limpas. 

13.3. As obras devem ocasionar o mínimo de interferência negativa possível na ÁREA DA 

CONCESSÃO, em seu uso, e em seu entorno. 

13.4. A CONCESSIONÁRIA é responsável por todo tipo de passivo decorrente das obras que 

realizar, sendo encarregada da retirada de entulhos, da realização e retirada de canteiros de 

obras e da adequada destinação de resíduos. 

13.5. As intervenções na ÁREA DA CONCESSÃO devem observar as seguintes diretrizes: 

a) considerar a flexibilidade de uso e ocupação dos espaços, bem como sua integração com o 

entorno, durante toda a vigência da CONCESSÃO; 
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b) privilegiar as soluções urbanísticas e arquitetônicas de baixo impacto, que não gerem 

interferência, em nível ou desnível, na estrutura urbana existente e que ampliem o conforto 

térmico, acústico e ambiental; 

c) adotar medidas que privilegiem a sustentabilidade ambiental e de menor impacto à 

paisagem urbana, além dos parâmetros urbanísticos aplicáveis e as diretrizes de 

preservação do patrimônio, quando houver; 

d) garantir o acesso arquitetônico e comunicacional às pessoas com deficiência e mobilidade 

reduzida; 

e) utilizar materiais compatíveis e serviços adequados ao uso da ÁREA DA CONCESSÃO por um 

alto fluxo de USUÁRIOS; 

f) observar a boa técnica, vedada a utilização de material ou forma de montagem que, de 

qualquer forma, possa comprometer a harmonia e a segurança do local ou dos USUÁRIOS; 

g) privilegiar a adoção de soluções que promovam o uso racional da água e da energia, o reuso 

de águas pluviais, a utilização de fontes renováveis de energia, a reciclagem dos materiais 

utilizados, a coleta seletiva e a destinação adequada dos resíduos sólidos; 

h) observar a preservação das condições de drenagem e segurança da ÁREA DA CONCESSÃO; 

i) observar os horários e locais de carga e descarga, quando aplicável, seguindo legislação 

pertinente; 

j) observar os parâmetros incidentes na ÁREA DA CONCESSÃO estabelecidos pelos órgãos de 

tombamento; e 

k) adotar medidas preventivas que garantam a segurança dos USUÁRIOS, principalmente de 

crianças e idosos, na fruição das instalações implantadas na ÁREA DA CONCESSÃO. 

13.6. Os materiais adotados para fachadas e ambientes internos devem prezar pela 

durabilidade, estanqueidade, facilidade de manutenção e limpeza, além de prezar por escolha 
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de materiais que confiram característica estética em coesão com aquelas salvaguardadas pelo 

patrimônio histórico. 

14. METAS DE AVANÇO FÍSICO 

14.1. As METAS DE AVANÇO FÍSICO são os marcos de avanço na implantação do OBJETO que 

permitem o desembolso das parcelas do APORTE, nos termos do ANEXO V DO CONTRATO – 

MECANISMO DE PAGAMENTO DE CONTRAPRESTAÇÃO E APORTE. 

14.2. A cada conclusão das METAS DE AVANÇO FÍSICO, a CONCESSIONÁRIA deverá solicitar ao 

PODER CONCEDENTE a realização de vistoria, que será efetuada, em conjunto, pelas PARTES, no 

prazo máximo de até 10 (dez) dias da solicitação pela CONCESSIONÁRIA. 

14.2.1. A realização de vistoria ocorrerá com a participação de pelo menos 1 (um) servidor do 

PODER CONCEDENTE e 1 (um) representante da CONCESSIONÁRIA. 

14.2.2. O PODER CONCEDENTE, após certificação do real cumprimento da META DE AVAÇO 

FÍSICO informada como concluída pela CONCESSIONÁRIA, aprovará as intervenções realizadas 

ou, se o caso, poderá solicitar complementações ou modificações. 

14.2.3. Para a realização da aferição ou solicitação de correções ou complementações, o PODER 

CONCEDENTE irá considerar os PROJETOS BÁSICOS e PROJETOS EXECUTIVOS apresentados pela 

CONCESSIONÁRIA e as especificações técnicas definidas neste CADERNO DE ENCARGOS DA 

CONCESSIONÁRIA e nos demais ANEXOS aplicáveis. 

14.2.4. A CONCESSIONÁRIA será responsável por realizar as correções e modificações 

solicitadas pelo PODER CONCEDENTE e prazo razoável a ser acordado entre as PARTES, nunca 

inferior a 15 (quinze) dias, considerando o volume e a complexidade das intervenções 

necessárias. 

14.2.5. Uma vez finalizadas as correções e/ou complementações de que trata o subitem 

anterior, a CONCESSIONÁRIA deverá notificar o PODER CONCEDENTE para realizar nova vistoria, 

no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da notificação. 

14.3. Aprovadas as intervenções correspondentes à META DE AVANÇO FÍSICO, o PODER 

CONCEDENTE deverá emitir CERTIFICAÇÃO PARCIAL, atestando a conclusão da META DE 
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AVANÇO FÍSICO correspondente, que será o documento necessário para o recebimento da 

parcela correspondente do APORTE, conforme o FATOR DE IMPLANTAÇÃO e a sistemática 

descritos no CONTRATO e demais ANEXOS que o compõem. 

14.4. As METAS DE AVANÇO FÍSICO correspondem a: 

a) Obras civis: consiste na execução de todas as intervenções projetadas pela concessionária 

no PROJETO BÁSICO e no PROJETO EXECUTIVO, necessárias à implantação de todos os 

ambientes do GASÔMETRO, incluindo, mas não se limitando a: demolições; construção de 

eventuais elementos estruturais; instalação de novas divisórias internas; retirada e 

implantação de novas instalações elétricas, hidrossanitárias, de climatização, da rede 

lógica, entre outras; retirada e aplicação de novo revestimentos; demolição e implantação 

de elementos de caixilharia. 

b) Mobiliário: consiste na implantação do mobiliário necessário à execução das atividades 

previstos para serem realizadas nos ambientes do GASÔMETRO, incluindo elementos 

expográficos, museográficos e cenográficos, quando aplicáveis. 

c) Administração das intervenções: consiste na realização dos serviços de planejamento, 

gestão, gerenciamento e acompanhamento da realização de todos os projetos e 

intervenções previstos pela CONCESSIONÁRIA e listados nesse ANEXO. A conclusão desta 

META DE AVANÇO FÍSICO é condicionada à finalização de todas as atividades da FASE DE 

IMPLANTAÇÃO. 

15. ENCARGOS PÓS-OBRA 

15.1. Concluídas as obras de implantação do OBJETO, caberá à CONCESSIONÁRIA solicitar e 

obter todas as autorizações, licenças e alvarás necessários ao pleno funcionamento do OBJETO. 

15.2. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela aquisição e mobília de todos os ambientes da 

ÁREA DA CONCESSÃO, conforme as INTERVENÇÕES OBRIGATÓRIAS, INTERVENÇÕES OPCIONAIS 

e o ANEXO VII do CONTRATO – ESTUDO ARQUITETÔNICO REFERENCIAL. 
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16. DIRETRIZES DE REFORMA EM EDIFÍCIOS TOMBADOS 

ASPECTOS ARQUITETÔNICOS 

16.1. As intervenções realizadas no GASÔMETRO e na ÁREA DA CONCESSÃO deverão permitir 

uma correta leitura de seus aspectos arquitetônicos característicos, considerados pelos órgãos 

de patrimônio histórico nos processos de tombamento. 

16.2. A adição de elementos na arquitetura do GASÔMETRO deverá ater-se ao que os 

aspectos arquitetônicos originais sugerirem, de maneira a evitar descaracterizações ou 

impedimentos à leitura contínua do conjunto arquitetônico. 

16.3. Os novos elementos eventualmente adicionados não devem competir com os aspectos 

arquitetônicos existentes. 

16.4. Tão logo a CONCESSIONÁRIA tome ciência de elementos que eventualmente 

descaracterizem o valor estético do GASÔMETRO, estes devem ser removidos ou alterados, com 

o objetivo de sanar a descaracterização. 

ASPECTOS RELATIVOS A PATOLOGIAS NO EDIFÍCIO 

16.5. Durante todo o período da CONCESSÃO, deverá haver o mapeamento de eventuais 

patologias nos elementos arquitetônicos e estruturais do GASÔMETRO, as quais deverão ser 

sanadas por meio de intervenções específicas, a serem definidas pela característica e extensão 

dos danos, respeitando o disposto nos itens 16.2 e 16.3. 

16.6. A proposta de intervenções específicas para tratar das patologias do edifício deverá 

observar as normativas e exigências de aprovações prévias junto aos órgãos de patrimônio 

histórico. 

ASPECTOS RELATIVOS AO SISTEMA CONSTRUTIVO 

16.7. Todos os elementos do sistema construtivo característicos da arquitetura do 

GASÔMETRO que se encontram operantes deverão ser conservados. 

16.8. As intervenções voltadas à consolidação ou recuperação do sistema construtivo do 

GASÔMETRO deverão utilizar-se da melhor tecnologia disponível para tal. 
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16.9. A introdução de algum sistema construtivo adicional para a concretização das 

INTERVENÇÕES OBRIGATÓRIAS ou das INTERVENÇÕES OPCIONAIS devem observar critérios de 

distinguibilidade conceituados pelos órgãos de patrimônio histórico. 

16.10. A introdução de algum sistema construtivo adicional necessário para consolidar ou 

recuperar o existente devem observar critérios de distinguibilidade conceituados pelos órgãos 

de patrimônio histórico. 

16.11. A proposta de novos sistemas construtivos no GASÔMETRO deverá observar as 

normativas e exigências de aprovações prévias junto aos órgãos de patrimônio histórico. 

ASPECTOS RELATIVOS AO ENTORNO 

16.12. As intervenções em bens tombados pelo patrimônio histórico devem observar o 

contexto espacial e a dinâmica de seu entorno, de modo a considerar a edificação e sua inserção 

urbana na elaboração das propostas. 

17. DIRETRIZES DE DESEMPENHO 

DESEMPENHO LUMÍNICO 

17.1. A iluminação deverá contemplar a iluminação de caminhos externos e espaços externos 

da ÁREA DA CONCESSÃO e dos ambientes e circulações internas do GASÔMETRO. 

17.2. O nível de iluminamento dos ambientes do GASÔMETRO deve atender aos critérios de 

iluminância natural e artificial para espaços de interiores atendendo às especificações da ABNT 

NBR 15.215 (Iluminação Natural) e ABNT NBR 5.413 (Iluminância de Interiores), ou aquelas que 

as substituírem. 

17.3. Os ambientes com uso intenso para estar, recreação e produção artística devem estar 

dispostos de forma a permitir boa iluminação natural no período diurno e possuir desempenho 

lumínico no período noturno. 

17.4. A disposição da iluminação externa deve guiar o usuário entre as áreas adjacentes à 

ÁREA DA CONCESSÃO e logradouro público, os caminhos e eventuais usos da mesma e os 

acessos do GASÔMETRO, respeitando a iluminação pública e da PRAÇA DAS OLIVEIRAS, além de 
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fornecer iluminação mínima para a permanência nos ambientes externos no horário noturno e 

evitar áreas de penumbra e sem iluminação. 

17.5. A iluminação dos caminhos externos deverá respeitar os valores mínimos para 

iluminância e fator de uniformidade da classe de iluminação P2 para via de pedestres, nos 

termos das normas aplicáveis, como, exemplificativamente, a ABNT NBR 5.101 (Iluminação 

Pública – Procedimento) e ABNT NBR 15.129 (Luminárias para iluminação pública), ou aquelas 

que as substituírem. 

DESEMPENHO DE ESTANQUEIDADE 

17.6. As dependências do GASÔMETRO devem apresentar desempenho em estanqueidade à 

água de fontes internas e externas de umidade, considerando estrutura, vedações e materiais 

de acabamento de aberturas de vedações (portas, caixilhos, forros e esquadrias no geral). 

17.7. As fontes internas de umidade são provenientes de ambientes com instalação de água 

fria, água quente e de esgotamento sanitário e da operação de manutenção e limpeza da 

edificação. 

17.8. As fontes externas de umidade são provenientes da água da chuva, umidade do solo e 

lençol freático e de pisos em contato com áreas úmidas externas. 

17.9. As coberturas do GASÔMETRO devem apresentar desempenho à estanqueidade e 

impermeabilização adequada. 

17.10. No GASÔMETRO, assim como as áreas externas, áreas verdes e equipamentos ao ar 

livre, deve ser mantida a capacidade de vazão suficiente do sistema de escoamento pluvial e 

deve ser realizada a manutenção adequada. 

DESEMPENHO TÉRMICO 

17.11. O desempenho térmico global da edificação e os níveis mínimos de ventilação natural 

dos ambientes devem atender às especificações da zona bioclimática aplicável para a ÁREA DA 

CONCESSÃO, definida na ABNT NBR 15220 (Desempenho Térmico de Edificações), ou aquela que 

a substituir. 
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17.12. A disposição do programa e o leiaute dos ambientes devem explorar orientações solares 

que favoreçam o conforto térmico e ambiental, assim como explorar soluções arquitetônicas de 

eficiência térmica que mitiguem a necessidade de controle da temperatura por ar-condicionado, 

e, consequentemente, forneçam maior sustentabilidade e eficiência às edificações. 

17.13. As fachadas que recebam radiação solar intensa que possa provocar ofuscamento das 

atividades internas devem se adequar com dispositivos de controle à radiação solar e de 

controle da temperatura. 

17.14. As soluções para controle à radiação solar e de controle da temperatura devem ser  

internas, de maneira a não inserir novos elementos nas fachadas do GASÔMETRO. 

17.15. Na eventual necessidade de instalação de algum elemento externo para este fim, a 

CONCESSIONÁRIA deverá consultar e buscar aprovação dos órgãos de patrimônio histórico. 

DESEMPENHO ACÚSTICO 

17.16. O desempenho acústico global das edificações que compõem a ÁREA DA CONCESSÃO 

deve atender às especificações da ABNT NBR 10152 (Nível de ruído para conforto acústico), ou 

aquela que a substituir, sendo que para os ambientes de caráter educativo deve-se considerar 

a categoria de edificação escolar. 

17.17. A disposição do programa e o leiaute dos ambientes devem prever a especificidade de 

ambientes que exijam nível de ruídos silencioso, fazendo uso de materiais e arranjos espaciais 

compatíveis com esta necessidade. 

17.18. A CONCESSIONÁRIA deverá promover uma distribuição e equipagem de ambientes 

voltada ao objetivo de mitigação de ruído externo, sendo que os ambientes que exijam 

isolamento acústico, devido à sua vocação, devem observar a legislação pertinente. 

18. DIRETRIZES PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

18.1. As instalações prediais elétricas do GASÔMETRO deverão estar de acordo com a norma 

ABNT NBR 5.410 (Instalações Elétricas de Baixa Tensão), ABNT NBR 14.039 (Instalações Elétricas 
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de Média Tensão), NBR 13.570 (Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público) e outras 

normas pertinentes. 

18.2. O projeto de instalações prediais elétricas deverá garantir o funcionamento dos 

sistemas atuantes em caso de incêndio, mesmo na condição de queda do fornecimento de 

energia elétrica. 

18.3. A CONCESSIONÁRIA deverá respeitar a capacidade de cada quadro de energia presente 

no GASÔMETRO, e planejar as respectivas ligações de acordo com as instalações presentes no 

edifício, em especial aquelas referentes ao Teatro Elis Regina. 

18.3.1. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar auxílio do PODER CONCEDENTE para obter 

informações sobre as instalações elétricas e quadros de energia do GASÔMETRO. 

INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

18.4. Caso a CONCESSIONÁRIA proponha intervenções que exijam alteração ou novas 

instalações nos sistemas de proteção contra descargas atmosféricas pré-existentes, estas 

deverão estar de acordo com a ABNT NBR 5419 (Proteção de estruturas contra descargas 

atmosféricas). 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

18.5. As instalações prediais de água fria, água quente e o sistema predial de esgoto sanitário 

devem estar de acordo com a ABNT NBR 5626 (Instalações Prediais de Água Fria), ABNT NBR 

7198 (Projeto e Execução de Instalações de Água Quente) e ABNT NBR 8.160 (Sistemas Prediais 

de Esgoto Sanitário – Projeto e Execução), ou aquelas que as substituírem, respectivamente. 

18.6. Todos os ambientes que são abastecidos com instalações de água e esgotamento 

sanitário deverão ser entregues com: 

a) pedras de granito, cubas, louças sanitárias, metais e ralos; 

b) acabamento de piso estanque e antiderrapante, devidamente impermeabilizado; e 
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c) revestimento resistente à umidade nas alvenarias, do piso ao teto, não sendo aceitas 

soluções mistas de revestimento a meia parede e pintura nesses ambientes. 

18.7. Especificamente para cubas, louças sanitárias, metais reguladores de vazão (torneiras, 

registros) e ralos é vedado o uso de materiais de PVC. 

18.8. Recomenda-se o agrupamento horizontal ou vertical dos ambientes que recebem 

instalações de água e esgotamento sanitário, a fim de racionalizar as prumadas hidráulicas e de 

esgotamento. 

INSTALAÇÕES DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

18.9. O escoamento e drenagem das águas pluviais, caso a CONCESSIONÁRIA proponha 

intervenções que exijam alteração nas instalações pré-existentes ou novas instalações, devem 

estar de acordo com a ABNT NBR 10844 (Instalações prediais de águas pluviais), com capacidade 

adequada para captação e escoamento das águas da chuva. 

INSTALAÇÕES DE GÁS 

18.10. A rede de distribuição interna ao GASÔMETRO de gás canalizado, caso implantada, 

deverá observar as normas aplicáveis, em especial a ABNT NBR 15.358 (Redes de distribuição 

interna para gases combustíveis, em instalações não residenciais). 

18.11. A CONCESSIONÁRIA deverá projetar e construir as instalações para que o fornecimento 

de gás seja possível por gás natural canalizado, fornecido pela empresa concessionária de gás 

do Município de Porto Alegre. 

18.12. A CONCESSIONÁRIA será responsável pelo dimensionamento, construção e manutenção 

para bom estado de conservação de abrigos de gás para todos os ambientes do GASÔMETRO 

onde seu fornecimento seja necessário. 

18.13. As instalações de gás também devem atender às normas de concessionárias de gás e de 

fabricantes de cilindros de GLP, caso se aplique. 

18.14. Todas as instalações de gás deverão ser entregues com registros controladores de vazão 

e travas de segurança, e outros materiais necessários para realizar a ligação completa de gás aos 

equipamentos que utilizem essa instalação. 
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18.15. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela interligação das instalações de gás ao serviço 

público de fornecimento de gás, caso se aplique, garantindo o cumprimento dos requerimentos 

de infraestrutura e adaptações necessárias para tal. 

18.16. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela obtenção de todas as licenças e aprovações 

necessárias às instalações de gás, incluindo o Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios - 

PPCI. 

18.17. A responsabilidade quanto a obtenção de licenças e aprovações também se aplica para 

outros meios de fornecimento de gás, como uso de botijão, junto ao Corpo de Bombeiros Militar 

do Rio Grande do Sul, aos órgãos de patrimônio e demais instituições competentes. 

INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 

18.18. As intervenções devem ser projetadas observando diretrizes que visem a: 

a) diminuição do risco de ocorrência de incêndio; 

b) diminuição do risco de inflamação e propagação de incêndio; 

c) possibilidade da extinção do incêndio; 

d) possibilidade de fuga dos usuários; e 

e) diminuição da possibilidade de propagação de incêndio aos edifícios vizinhos. 

18.19. O sistema de proteção contra incêndio é composto por saídas de emergência, sistema 

de detecção e alarmes, sistema de iluminação e equipamentos de combate a incêndio 

(sprinklers, chuveiro, mangueiras, hidrantes etc.). 

18.20. O sistema de proteção contra incêndio, caso a CONCESSIONÁRIA proponha intervenções 

que exijam alteração nas instalações pré-existentes ou novas instalações, deve estar de acordo 

com as normas que delimitam requisitos para esse sistema, em especial: 

a) ABNT NBR 5667 (Hidrantes Urbanos de Incêndio de ferro fundido dúctil); 
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b) ABNT NBR 9077 (Saídas de Emergência em Edificações); 

c) ABNT NBR 9441 (Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio); 

d) ABNT NBR 10898 (Sistemas de Iluminação de Emergência); 

e) ABNT NBR 11742 (Porta Corta-fogo para Saída de Emergência); 

f) ABNT NBR 11861 (Mangueira de Incêndio – Requisitos e métodos de ensaio); 

g) ABNT NBR 12615 (Sistema de Combate a Incêndio por Espuma), quando pertinente; 

h) ABNT NBR 12779 (Mangueira de Incêndio – Inspeção, manutenção e cuidados); 

i) ABNT NBR 10897 (Proteção contra Incêndio por Chuveiro Automático), quando pertinente; 

j) ABNT NBR 13714 (Instalação Hidráulica Contra Incêndio, sob comando), quando 

pertinente; 

k) ABNT NBR 14276 (Brigada de Incêndio e Emergência – Requisitos e procedimentos); 

l) ABNT NBR 14349 (União para Mangueira de Incêndio – Requisitos e métodos de ensaio); 

m) ABNT NBR 16820 (Sistemas de Sinalização de Emergência – Projeto, requisitos e métodos 

de ensaio); e 

n) Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul. 

INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE EXAUSTÃO E VENTILAÇÃO 

18.21. Ambientes com uso de caráter gastronômico deverão apresentar exaustão associada a 

fogão industrial e cooktops de acordo com a ABNT NBR 14.518 (Sistemas de ventilação para 

cozinhas profissionais). 
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INSTALAÇÕES DE AR-CONDICIONADO 

18.22. As instalações de ar-condicionado devem estar de acordo com as especificações da 

ABNT NBR 16401 (Instalações de ar-condicionado: sistemas centrais e unitários). 

18.23. A CONCESSIONÁRIA poderá instalar ar-condicionado nos ambientes, conforme 

observância da necessidade de se atingir os parâmetros de conforto térmico estabelecidos no 

item de Desempenho Térmico. 

18.24. O sistema de equipamentos de condensadoras de ar-condicionado deverá ser alocado 

nas áreas técnicas existentes no edifício, não sendo admitidas condensadoras fixadas nas 

paredes externas das fachadas. 

18.24.1. Na eventual necessidade de instalação de algum elemento externo para este 

fim, a CONCESSIONÁRIA deverá observar as normativas e exigências de prévia aprovação junto 

aos órgãos de patrimônio histórico. 

18.25. Caso se aplique, sugere-se que o sistema de ar-condicionado seja setorizado, a fim de 

permitir o seu desligamento em áreas onde não esteja ocorrendo atividades. 

18.26. A CONCESSIONÁRIA poderá adotar soluções para o sistema de ar-condicionado a fim de 

evitar ruídos. 

INSTALAÇÕES DE ELEVADORES 

18.27. Em função das intervenções propostas no âmbito do CONTRATO, caso seja aplicável a 

instalação de mais algum(ns) elevador(es), a CONCESSIONÁRIA deve apresentar ao PODER 

CONCEDENTE e aos órgãos de patrimônio histórico documentação técnica suficiente para 

análise e aprovação da intervenção. 

18.28. A infraestrutura de elevadores deve ser dimensionada para atender o tráfego de 

passageiros na edificação de acordo com as especificações da ABNT 5665 (Cálculo de tráfego de 

elevadores). 

18.29. Fica a cargo do projetista técnico a decisão da tipologia do elevador a ser instalada 

(hidráulico ou convencional/tração), desde que o conjunto de elevadores atenda às 
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especificações de normas relativas à segurança e manutenção de elevadores, em especial às 

normas, ou aquelas que a substituírem: 

a) ABNT NBR 16.042 (Elevadores elétricos de passageiros — Requisitos de segurança para 

construção e instalação de elevadores sem casa de máquinas); 

b) ABNT NBR NM 267 (Elevadores hidráulicos de passageiros – Requisitos de segurança para 

construção e instalação); 

c) ABNT NBR NM 207 (Elevadores elétricos de passageiros – Requisitos de segurança para 

construção e instalação); e 

d) ABNT NBR 10.982 (Elevadores elétricos – Dispositivos de operação e sinalização – 

Padronização). 

18.30. A CONCESSIONÁRIA deverá instalar, junto a cada elevador, o sistema composto por 

todas as partes integrantes e necessárias ao seu pleno funcionamento, tais como poços, quadros 

e instalações elétricas, eletrônicas, iluminação, indicadores de andares, presença de ruídos, 

trancos e solavancos e outros que se mostrem necessários. 

INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

18.31. Previamente ao início da FASE DE OPERAÇÃO, deverá a CONCESSIONÁRIA implantar e 

manter uma infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) no GASÔMETRO, 

que deverá contemplar, no mínimo: 

a) instalação de infraestrutura de rede wi-fi, com fornecimento e instalação de roteadores, 

access points, firewall, dentre outros dispositivos eletrônicos necessários; 

b) instalação de infraestrutura de rede cabeada, com fornecimento de cabos Ethernet, 

roteadores, switches, patch panels e outros equipamentos necessários; 

c) fornecimento e instalação de dispositivos eletrônicos e demais equipamentos de 

infraestrutura e necessários ao funcionamento e à operacionalização das atividades do 
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GASÔMETRO, como computadores, mouses, projetores, periféricos, monitores, telas, 

dentre outros; e 

d) fornecimento e instalação de uma estrutura de comunicação interna entre os diversos 

ambientes do GASÔMETRO, como, exemplificativamente, um sistema de ramais PABX. 

19. DIRETRIZES DE ACESSIBILIDADE 

19.1. Os acessos, ambientes e circulação interna do GASÔMETRO devem atender o disposto 

nas normas técnicas de acessibilidade pertinentes, dentre elas as Normas Brasileiras ABNT NBR 

16.537 (Acessibilidade – Sinalização tátil do piso), ABNT NBR 9050 (Acessibilidade a edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos), ABNT NBR 15599 (Acessibilidade – Comunicação 

na prestação de serviços). 

19.2. Os acessos, ambientes e circulação externa da ÁREA DA CONCESSÃO devem ser 

acessíveis para as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e atender a todas as 

especificações de acessibilidade, segundo os conceitos de desenho universal. 

19.3. Na eventualidade de uma solução destinada a atender integralmente às normas de 

acessibilidade apresentar potencial descaracterização do GASÔMETRO, a CONCESSIONÁRIA 

poderá, com a devida justificativa técnica, solicitar sua aprovação junto aos órgãos de 

patrimônio histórico. 

19.3.1. Independentemente de a solução mencionada no item anterior ser aprovada, a 

CONCESSIONÁRIA deverá garantir a acessibilidade em todos os ambientes do GASÔMETRO e da 

ÁREA DA CONCESSÃO. 

20. RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE OBRAS 

20.1. Durante as obras, a CONCESSIONÁRIA deve entregar ao PODER CONCEDENTE o 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS, informado o andamento das obras e o cumprimento das 

etapas previstas no PROJETO EXECUTIVO. 

20.2. O RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS deverá ser entregue mensalmente pela 

CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, até o 10° (décimo) dia útil do mês seguinte ao de 

referência. 
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20.3. No RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS, além de demais informações pertinentes, 

devem ser apresentados: 

a) fotografias digitais em cores, indicando a data de tomada e a denominação da obra, e que 

deem a posição clara do estado e do andamento da obra, e de sua localização, sempre com 

a descrição do aspecto que a fotografia saliente; 

b) registros de ensaios e controle, relatórios, pareceres, avaliações e medições realizadas e 

demais documentos técnicos e administrativos da obra; 

c) registros de autorizações; 

d) registro dos equipamentos alocados na obra. 

20.4. Os RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DAS OBRAS deverão ser disponibilizados em sítio 

eletrônico oficial da CONCESSIONÁRIA, acessível pela internet. 

21. ACEITE DA OBRA 

21.1. Ao finalizar a implantação do OBJETO e cumprir o cronograma físico-financeiro da obra, 

a CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao PODER CONCEDENTE a finalização da obra e solicitar 

a VISTORIA GERAL a fim de receber o TERMO DE ACEITE DA OBRA. 

21.1.1. A CONCESSIONÁRIA deverá oferecer as condições de acesso a todos os ambientes da 

ÁREA DA CONCESSÃO ao PODER CONCEDENTE durante a VISTORIA GERAL. 

21.1.2. A CONCESSIONÁRIA deverá manter em funcionamento, durante a VISTORIA GERAL, 

todos os sistemas e infraestruturas instalados no edifício. 

21.1.3. O PODER CONCEDENTE poderá solicitar que a VISTORIA GERAL contemple visitas em 

dias e horários distintos, devendo organizar calendário com a CONCESSIONÁRIA com a devida 

antecedência. 
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21.1.4. O PODER CONCEDENTE poderá solicitar o acompanhamento de agentes externos às 

PARTES durante a VISTORIA GERAL, desde que informe a CONCESSIONÁRIA com a devida 

antecedência. 

21.2. Para a emissão do TERMO DE ACEITE DA OBRA o PODER CONCEDENTE deverá avaliar e 

aprovar: 

a) a totalidade das intervenções realizadas, avaliando o cumprimento das INTERVENÇÕES 

OBRIGATÓRIAS; 

b) a fidelidade das INTERVENÇÕES OBRIGATÓRIAS e INTERVENÇÕES OPCIONAIS aos projetos 

e relatórios previamente apresentados; 

c) o funcionamento de todos os sistemas executados e equipamentos implantados; 

d) a implantação dos itens de mobiliários e elementos de sinalização previstos no PLANO DE 

IMPLANTAÇÃO. 

21.3. Caso sejam identificadas inconformidades, a CONCESSIONÁRIA deverá atuar com os 

melhores esforços para corrigi-las e solicitar nova VISTORIA GERAL. 

21.3.1. As PARTES deverão acordar o prazo para a correção e para a realização de nova VISTORIA 

GERAL. 

22. PROJETO AS BUILT 

22.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE o PROJETO AS BUILT 

após obter o TERMO DE ACEITE DA OBRA. 

22.2. O PROJETO AS BUILT consiste na apresentação de informações técnicas através de 

desenhos e memoriais que representam a obra tal como construída, destacando principalmente 

as alterações realizadas em obra que se diferem do PROJETO EXECUTIVO e dos projetos 

complementares. 



 

Página 44 de 96 
 

22.3. O PROJETO AS BUILT deverá corresponder à fiel representação das obras e instalações 

executadas na FASE DE IMPLANTAÇÃO, em conformidade com a Norma Brasileira ABNT NBR 

14.645. 

23. DOCUMENTAÇÃO E PRAZOS 

23.1. A CONCESSIONÁRIA deve comunicar a finalização da obra em até 24 (vinte e quatro) 

meses, contados a partir da DATA DA ORDEM DE INÍCIO. 

23.2. O PODER CONCEDENTE deverá realizar a VISTORIA GERAL em até 15 (quinze) dias após 

a solicitação. 

23.3. O PODER CONCEDENTE terá até 15 (quinze) dias, contados a partir da realização da 

VISTORIA GERAL, para acusar a aprovação da implantação ou informar as revisões necessárias. 

23.4. Em caso de desconformidade, a CONCESSIONÁRIA terá até 30 (trinta) dias para realizar 

as revisões necessárias e solicitar nova VISTORIA GERAL. 

23.5. O PODER CONCEDENTE terá até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

solicitação de nova VISTORIA GERAL para realizá-la e: 

a) emitir o TERMO DE ACEITE DA OBRA, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade da implantação. 

23.6. A CONCESSIONÁRIA deve apresentar o PROJETO AS BUILT em até 30 (trinta) dias, a partir 

da emissão do TERMO DE ACEITE DA OBRA. 

23.7. O PODER CONCEDENTE terá até 10 (dez) dias a partir de seu recebimento, para analisar 

o PROJETO AS BUILT e acusar a sua aprovação ou informar as revisões necessárias. 

23.8. Em caso de revisão, a CONCESSIONÁRIA terá até 10 (dez) dias para atender às 

solicitações listadas pelo PODER CONCEDENTE. 
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23.9. Diante da reapresentação do PROJETO AS BUILT, o PODER CONCEDENTE terá um prazo 

de 5 (cinco) dias para: 

a) emitir o TERMO DE FINALIZAÇÃO DA FASE DE IMPLANTAÇÃO, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade. 

CAPÍTULO IV – FASE DE OPERAÇÃO 

24. DEFINIÇÃO 

24.1. A FASE DE OPERAÇÃO consiste no terceiro estágio da CONCESSÃO, no qual a 

CONCESSIONÁRIA deverá executar a operação, a gestão e a manutenção do OBJETO segundo as 

diretrizes e os encargos deste ANEXO. 

24.2. A FASE DE OPERAÇÃO será instituída com a emissão do TERMO DE FINALIZAÇÃO DA 

FASE DE IMPLANTAÇÃO, desde que o PLANO OPERACIONAL e a PROGRAMAÇÃO CULTURAL 

tenham sido aprovados e o TERMO DE ACEITE DE OBRA tenha sido emitido pelo PODER 

CONCEDENTE. 

24.2.1. A CONCESSIONÁRIA deverá informar o PODER CONCEDENTE do início das operações em 

até 30 (trinta) dias após a emissão do TERMO DE FINALIZAÇÃO DA FASE DE IMPLANTAÇÃO. 

24.2.2. O PODER CONCEDENTE deverá atestar o início da operação do GASÔMETRO e emitir o 

TERMO DE INÍCIO DA OPERAÇÃO. 

24.3. A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer às reuniões solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE durante a FASE DE OPERAÇÃO para sanar dúvidas e/ou apresentar resultados 

parciais. 

24.4. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar reuniões ao PODER CONCEDENTE para sanar 

dúvidas e/ou apresentar resultados parciais. 

24.5. O PODER CONCEDENTE poderá requisitar a realização de vistorias técnicas à ÁREA DA 

CONCESSÃO, em qualquer momento da FASE DE OPERAÇÃO, com 3 (três) dias de antecedência. 
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25. DIRETRIZES GERAIS 

25.1. Os ENCARGOS de operação e gestão são divididos nas seguintes categorias:  

a) Administrativo;  

b) Atendimento e orientação ao USUÁRIO;  

c) Manutenção; 

d) Segurança e bem-estar; e 

e) Zeladoria e limpeza. 

25.2. As regras deste CADERNO DE ENCARGOS que envolverem as empresas subcontratadas 

ou parcerias estabelecidas pela CONCESSIONÁRIA são de sua integral responsabilidade.  

25.3. A CONCESSIONÁRIA deverá manter a ÁREA DA CONCESSÃO em condições de 

funcionamento adequadas durante toda a vigência do CONTRATO, devendo prover, para tanto, 

todos os serviços necessários ao pleno atendimento do OBJETO, do ANEXO IV do CONTRATO - 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO e deste CADERNO DE ENCARGOS. 

25.4. A CONCESSIONÁRIA deve garantir a manutenção, limpeza, higienização e o pleno 

funcionamento de todos os ambientes, internos e externos, incluindo: instalações civis, elétricas 

e hidráulicas, eletromecânica, eletrônica, equipamentos, cobertura, dentre outros. 

25.5. A CONCESSIONÁRIA deve garantir a ventilação, exaustão, instalação e manutenção dos 

mobiliários, de pinturas, de comunicação visual, de utilitários de jardinagem e demais itens e 

instalações necessários ao adequado funcionamento do OBJETO. 

25.6. A CONCESSIONÁRIA deverá, sempre que necessário, efetuar a renovação dos 

equipamentos que compõem o mobiliário, especialmente dos ativos da infraestrutura de TIC e 

os de alto desgaste, a fim de mantê-los atualizados e operacionais, considerando a 

compatibilidade e interoperabilidade dos equipamentos e a operação necessária para os 

diferentes tipos de soluções utilizados no GASÔMETRO. 
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25.7. Na aquisição dos equipamentos que compõem o mobiliário, a CONCESSIONÁRIA deverá, 

sempre que pertinente, exigir o selo PROCEL – Programa Nacional de Conservação de Energia 

Elétrica e selo INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial. 

25.8. A gestão de pessoas deverá estar estruturada para melhorar o desempenho e a 

qualidade dos SERVIÇOS CONCEDIDOS. 

25.9. A CONCESSIONÁRIA ou suas subcontratadas são responsáveis pelo cumprimento de 

todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, 

indenizações, multas, seguros, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho. 

25.10. A CONCESSIONÁRIA ou suas subcontratadas deverão munir seus prepostos ou 

empregados com Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e demais equipamentos 

necessários para a execução de suas funções, respeitando a legislação vigente e as normas de 

segurança. 

25.11. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE os comprovantes de 

recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias quando solicitados. 

25.12. A CONCESSIONÁRIA ou suas subcontratadas deverão manter atualizado o cadastro de 

seus prepostos ou empregados, incluindo no mínimo:  

a) Nome completo;  

b) Documento de identificação; e  

c) Cargo/função.  

25.12.1. As informações mencionadas no item anterior deverão ser disponibilizadas ao 

PODER CONCEDENTE quando solicitadas.  

25.13. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar, sempre que necessário, profissional e/ou 

empresa especializada na manutenção de bens tombados. 
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25.14. Todos os prepostos ou empregados da CONCESSIONÁRIA ou suas subcontratadas 

deverão estar uniformizados e identificados. 

25.15. Todas as equipes, inclusive as equipes de segurança, deverão utilizar trajes condizentes 

às condições climáticas, visando o seu conforto na execução dos serviços. 

25.16. Caberá à CONCESSIONÁRIA ou suas subcontratadas a capacitação e treinamento de seus 

empregados. 

25.17. Caberá à CONCESSIONÁRIA ou suas subcontratadas capacitar seus prepostos ou 

empregados para manter um relacionamento cordial e solícito com os USUÁRIOS. 

25.18. A CONCESSIONÁRIA ou suas subcontratadas deverão envidar os melhores esforços para 

que cidadãos inseridos em grupos de maior vulnerabilidade, incluindo, mas não se limitando a 

pessoas em situação de rua, egressos do sistema penitenciário e mulheres em situação de 

violência doméstica, sejam contratados para a prestação dos serviços OBJETO deste CONTRATO. 

25.19. A CONCESSIONÁRIA deverá autorizar, sem custo, a realização de reportagens e a 

reprodução de fotos e filmagens pela imprensa a título de jornalismo informativo relativo ao 

OBJETO do CONTRATO, desde que estas atividades não impactem no seu bom funcionamento e 

na execução do CONTRATO, nos termos da legislação vigente. 

25.20. Os custos e tarifas relacionados a serviços de telefonia, internet, abastecimento de água, 

coleta de esgoto, consumo de gás e energia elétrica dos equipamentos e instalações serão 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

26. DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

ADMINISTRAÇÃO 

26.1. A operação necessária à administração e gestão do GASÔMETRO e da ÁREA DA 

CONCESSÃO deverá seguir as diretrizes e obrigações estabelecidas no PLANO OPERACIONAL. 

26.2. A CONCESSIONÁRIA deverá manter os registros quantitativos dos USUÁRIOS, serviços 

prestados e demais informações relevantes.  
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26.3. A CONCESSIONÁRIA manterá os registros contábeis do OBJETO em condições adequadas 

de guarda e conservação. 

26.4. A CONCESSIONÁRIA deverá manter explícito e de fácil visualização por todos os 

USUÁRIOS material ilustrativo que demonstre a possibilidade de envio de manifestações, 

reclamações e/ou sugestões sobre a unidade para a Central de Atendimento ao Cidadão 156. 

26.5. A CONCESSIONÁRIA poderá disponibilizar demais canais de contato, de fácil acesso aos 

USUÁRIOS, para registro de manifestações sobre a prestação dos serviços. 

26.6. A CONCESSIONÁRIA deve possuir um sistema de gestão automatizado que integre todos 

os sistemas relacionados à operação do GASÔMETRO sob sua responsabilidade e que possa ser 

objeto de auditoria caso seja solicitado pelo PODER CONCEDENTE. 

26.7. A CONCESSIONÁRIA deverá possuir também um Sistema Informatizado de Gestão de 

Chamados de Manutenção do GASÔMETRO, que permita a localização de um chamado 

específico e apresente a sua situação, com: data de abertura, data de conclusão, descrição do 

chamado e solução endereçada, com vistas a criar e manter uma base de dados do controle de 

manutenção dos equipamentos do OBJETO. 

26.8.  As informações presentes no sistema de gestão de dados deverão ser compartilhadas 

com o PODER CONCEDENTE, quando solicitadas, de modo a facilitar a operação e o 

monitoramento da CONCESSÃO. 

26.8.1. Os sistemas de gestão de dados utilizados pela CONCESSIONÁRIA deverão ser 

compatíveis com as interfaces utilizadas pelo PODER CONCEDENTE. 

26.9. A CONCESSIONÁRIA deverá manter contrato vigente com o AGENTE TÉCNICO DE APOIO 

e o INSTITUTO DE PESQUISA durante toda a FASE DE OPERAÇÃO e toda a FASE DE 

DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL nos termos do ANEXO IV DO CONTRATO – SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO. 

ATENDIMENTO E ORIENTAÇÃO AO USUÁRIO 

26.10. A CONCESSIONÁRIA deverá permitir o acesso ao GASÔMETRO e à ÁREA DA CONCESSÃO 

de maneira universal e gratuita. 
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26.10.1. Serão considerados exceção ao disposto no item 26.10 acima as áreas técnicas, 

áreas que possam apresentar riscos aos USUÁRIOS, ambientes com equipamentos e mobiliário 

de grande valor financeiro, além de áreas comerciais fora do horário de funcionamento. 

26.11. Na realização de eventos com número limitado de visitantes, com inscrição e/ou 

cobrança de ingresso, apenas os ambientes destinados ao evento e ao apoio operacional para 

tal poderão ter acesso restrito. 

26.11.1. Na ocasião do item anterior, a restrição de acesso poderá ocorrer durante o 

período de montagem, realização e desmontagem do evento. 

26.12. Além de contemplar os direitos previstos no art. 7º, da Lei Federal n.º 8.987/1995, o 

atendimento e a orientação ao USUÁRIO deverão ser realizados a partir das diretrizes e 

obrigações do PLANO OPERACIONAL, nos termos da Lei Federal nº 13.460/2017 com foco na 

maximização da experiência do USUÁRIO, nas boas relações entre USUÁRIOS e funcionários e 

no respeito à pluralidade social que compõe a totalidade dos USUÁRIOS. 

26.13. A CONCESSIONÁRIA deverá respeitar a identidade de gênero das travestis, mulheres e 

homens transexuais, sendo vedado negar-lhes o acesso ao GASÔMETRO, e deverá tratá-los 

pelos nomes por eles indicados, que constarão dos atos escritos, nos termos do Decreto Estadual 

nº 48.118/2011, estando sujeita às sanções cabíveis em caso de descumprimento. 

26.14. As informações presentes no sistema de gestão de dados deverão ser compartilhadas 

com o PODER CONCEDENTE, quando solicitadas, de modo a facilitar a operação e o 

monitoramento da CONCESSÃO. 

26.15. A CONCESSIONÁRIA deverá dispor de canal com capacidade para receber, analisar e 

responder as sugestões, reclamações e ocorrências registradas na Central de Atendimento ao 

Cidadão 156 que não tenham caráter imediato, devendo apresentar, ao menos, as seguintes 

características:  

a) Disponibilização de canal de reclamação integrado à Central de Atendimento ao Cidadão 

156, conforme orientações do PODER CONCEDENTE, sem prejuízo de canal próprio 

disponibilizado em seu endereço eletrônico; 
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b) Atendimento à sugestão, reclamação ou ocorrência registrada pelo USUÁRIO, por meio do 

canal de resposta da Central de Atendimento ao Cidadão 156; 

c) Tempo máximo de resposta, pela CONCESSIONÁRIA, de 5 (cinco) dias úteis; 

d) Solicitação de dados primários à Central de Atendimento ao Cidadão 156, de modo a 

permitir uma análise pormenorizada por reclamação; 

e) Reunião com a Central de Atendimento ao Cidadão 156 e, se necessário, com SMTC 

(Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria) para assegurar o recebimento de 

todos os detalhes necessários ao endereçamento das reclamações e melhorar a forma 

como elas são coletadas na Central; 

f) Apresentação da data da impetração, ações corretivas adotadas, tempo de resolução e 

avaliação da efetividade da solução adotada por reclamação, no RELATÓRIO TRIMESTRAL 

GERENCIAL; 

g) Melhoria contínua da integração com a Central de Atendimento ao Cidadão 156, com o 

objetivo de assegurar rápida implementação das sugestões e críticas da sociedade ao 

serviço por meio de um sistema resiliente. 

26.16. O campo para envio de dúvidas, sugestões e reclamações deverá possibilitar ao 

USUÁRIO a inserção de dados de contato, como e-mail e/ou telefone, de modo que quando o 

USUÁRIO decidir pela inserção de seus dados, a CONCESSIONÁRIA deverá respondê-lo pelos 

meios de contato indicados na reclamação, respeitando a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados).  

26.17. Deverá ser realizada avaliação de desempenho da ÁREA DA CONCESSÃO, conforme 

disposto no ANEXO IV – SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO.  

26.18. Deverão ser realizada pesquisas de satisfação com relação ao uso da ÁREA DA 

CONCESSÃO, conforme disposto no ANEXO IV – SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO.  
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26.19. A CONCESSIONÁRIA, seus empregados ou prepostos, ou suas subcontratadas, e os 

empregados e prepostos destas, não poderão adotar posturas discriminatórias de qualquer 

natureza. 

MANUTENÇÃO 

26.20. A manutenção necessária às edificações, instalações, bens, equipamentos, mobiliários, 

entre outros, deverá seguir as diretrizes e obrigações estabelecidas no PLANO OPERACIONAL. 

26.21. A CONCESSIONÁRIA será responsável pelo gerenciamento e execução da manutenção 

e/ou recuperação de todos os ambientes da ÁREA DA CONCESSÃO sob sua responsabilidade, 

visando garantir sua disponibilidade de forma ininterrupta e segura para os USUÁRIOS, 

visitantes e funcionários. 

26.22. Na execução dos serviços de manutenção deverão ser respeitadas as recomendações 

dos fabricantes e as normas vigentes visando manter a garantia de uso das edificações, 

instalações, infraestruturas, mobiliário e equipamentos e a segurança operacional. 

26.23. Na ocorrência de eventos no entorno do OBJETO que impliquem em aumento de 

público, a CONCESSIONÁRIA deve reforçar, pelo período de sua realização, a limpeza e 

manutenção. 

26.23.1. Especialmente no caso do item anterior, dever-se-á adotar práticas que 

minimizem o uso de insumos agressivos ao meio ambiente para a devida conservação dos 

elementos vegetais da ÁREA DA CONCESSÃO. 

26.24. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar e operar um sistema eletrônico para 

acompanhamentos de falhas e controle das ações executadas e que disponha mensalmente de 

relatórios das ações de limpeza, manutenção, conservação e higienização realizadas em todos 

os equipamentos com fotos do status atual do equipamento, incluindo ações preventivas e 

correções de falhas eventuais. 

26.25. As atividades de manutenção sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA incluem, mas 

não se limitam a: 
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a) reparos da alvenaria, pisos, portas, janelas, caixilhos, escadas e seus acessórios, 

pavimentos, sistema de drenagem, fossas, incluindo gradis, calçadas, rampas e acesso; 

b) reparos de estruturas de concreto e metálicas, coberturas, carenagens, lajes, vigas, pilares, 

pré-moldados; 

c) reparos de transformadores, cabines de medição e distribuição, quadros e painéis em geral, 

para-raios, aterramento, cabos de energia, ar-condicionado, iluminação principal, incluindo 

caminhos, e emergencial, nobreaks, baterias, alarmes de incêndios e postes; 

d) reparos de câmeras, cabeamento, monitores, computadores e equipamentos necessários 

ao funcionamento do sistema de monitoramento; 

e) reparos de rede hidráulica, banheiros, incluindo pias, torneiras, bacias e válvulas, caixa 

d’água, bombas, mangueiras, rede de sanitários, rede de detecção de combate a incêndios, 

hidrantes, rede de drenagem, filtros, encanamentos, entre outros; 

f) reparos em elevador, plataforma elevatória inclinada e vertical, se houver, inclusive 

atualizações necessárias; 

g) instalação, manutenção, recomposição e reparos em placas de sinalização e direcionais, 

totens, placas de sinalização visual, placas de orientação, sinalizações vertical e horizontal; 

h) manutenção de divisórias, fechaduras, chaveiros, extintores de incêndio, fitas 

antiderrapantes, telefonia e porta papel; 

i) manutenção de jardins, áreas verdes, grades de proteção, podas, replantio, manejos e 

compensações necessárias; 

j) reparos de pintura em estrutura, colunas, carenagens, alvenaria, portas e janelas, 

sinalização horizontal e gradis; 

k) dedetização, desratização, descupinização  e demais ações de controle de pragas no 

GASÔMETRO; 
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l) manutenção, conservação, limpeza, recomposição e reparos da escultura em aço corten 

instalada junto ao Acesso Secundário, pela Avenida Presidente João Goulart, ilustrada no 

item 2.1 do ANEXO VII DO CONTRATO – ESTUDO ARQUITETÔNICO REFERENCIAL, incluindo 

seus trechos externos e interno, ambas as faces e todos os apoios junto ao solo; e 

m) manutenção, conservação, recomposição e reparos na PRAÇA DAS OLIVEIRAS, o que 

incluem pavimentação, canteiro, mobiliário, luminárias, gramado, arbustos e árvores. 

26.26. A CONCESSIONÁRIA poderá dimensionar e possuir estoque de contingência do 

mobiliário para garantir as seguintes necessidades: 

a) substituição em caso de avaria, quebra ou parada não programada e equipamento que 

compõe o mobiliário; 

b) substituição do equipamento por problemas de mau funcionamento (falhas recorrentes) e 

com baixo desempenho; e 

c) utilização dos equipamentos pelos USUÁRIOS para garantir continuidade dos trabalhos 

durante manutenção preventiva. 

26.26.1. O dimensionamento do estoque poderá considerar a probabilidade de falha ou 

quebra do equipamento e a criticidade para a realização das atividades do GASÔMETRO. 

SEGURANÇA E BEM-ESTAR 

26.27. A operação necessária à segurança dos USUÁRIOS deverá seguir as diretrizes e 

obrigações presentes no PLANO OPERACIONAL. 

26.28. A CONCESSIONÁRIA deverá garantir a segurança dos USUÁRIOS, atuar na proteção e 

conservação da estrutura relativa aos bens da ÁREA DA CONCESSÃO, e desenvolver todas as 

estratégias visando o cumprimento de seu regulamento de uso e sua integridade, utilizando-se 

de recursos tecnológicos e/ou humanos, durante todo o período da CONCESSÃO.  

26.29. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar câmeras de monitoramento na ÁREA DA 

CONCESSÃO e implementar sistema apto a gerenciá-las. 
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26.30. A CONCESSIONÁRIA poderá utilizar a rede de dados e a infraestrutura da PROCEMPA, 

desde que a viabilidade de tal uso seja acordada com a PROCEMPA, com o apoio do PODER 

CONCEDENTE. 

26.31. As atividades de vigilância e segurança incluem, mas não se limitam a: 

a) realizar atividades de vigilância e segurança da ÁREA DA CONCESSÃO; 

b) auxiliar na coibição de atos de vandalismo e depredações, em conjunto com órgãos 

competentes, caso necessário; 

c) colaborar nos casos de emergência, visando à manutenção das condições de segurança; 

d) mediar eventuais conflitos nos interiores do GASÔMETRO, de forma moderada e 

proporcional, de forma atenta ao público, privilegiando o diálogo; 

e) efetuar rondas constantes na ÁREA DA CONCESSÃO, especialmente nos ambientes internos 

do GASÔMETRO; 

f) efetuar apoio operacional no atendimento ao público em geral, especialmente em 

primeiros socorros, entre outros; e 

g) operar o Circuito Fechado de Televisão (CFTV). 

26.32. A CONCESSIONÁRIA deverá instalar, no mínimo, 1 (uma) câmera voltada para cada 

acesso e circulação horizontal e vertical do GASÔMETRO, e 2 (duas) câmeras em cada vértice 

externo do edifício, apontando para direções opostas. 

26.33. As câmeras deverão observar os seguintes atributos: 

a) possuir o seu próprio endereço de IP (internet protocol); 

b) ser do tipo dome, ou seja: possuir formato de cúpula, ser arredondada e capaz de girar 355º 

(trezentos e cinquenta e cinco graus) horizontalmente e inclinar 75º (setenta e cinco graus) 

verticalmente para possibilitar amplitude no campo de visão da captação de imagens; 
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c) possuir resolução das imagens gravadas, no mínimo, em full hd (1920x1080 pixels); 

d) possuir certificação IP67 contra intempéries, conforme NBR IEC 60529; 

e) possuir certificação IK10 contra impacto, conforme NBR IEC 62262; 

f) possuir interface de comunicação via Ethernet RJ45; 

g) consumo de energia via cabo de rede - PoE (Power over Ethernet); 

26.34. São itens complementares e obrigatórios relativos ao desempenho das câmeras: 

a) NVRs (Network Video Recorder) para armazenamento e/ou visualização remota com 

capacidade de armazenamento e quantidade suficientes para atender a todas as câmeras 

implantadas; 

b) Nobreaks com voltagem e quantidade suficientes para proteger todos os equipamentos 

necessários ao funcionamento das câmeras e dispositivos de armazenamento; 

c) Caixas metálicas herméticas para proteção de equipamentos implantados no exterior do 

GASÔMETRO; 

26.35.  São itens complementares e obrigatórios relativos ao gerenciamento de todas as 

câmeras instaladas: 

a) 1 (uma) estação de monitoramento com, no mínimo, os seguintes itens: 

a. 2 (duas) TVs LCD; 

b. 2 (dois) Nobreaks com voltagem suficiente para proteger a central de 

monitoramento e suas respectivas baterias; 

c. 1 (uma) Mesa 160x60cm com gaveta; 

d. 1 (uma) Cadeira Giratória 
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e. 1 (um) Rack Armazenamento; 

f. 1 (uma) Régua de Energia.  

26.36. A câmera deverá ser posicionada e ter campo de visão de modo a, caso a posterior 

identificação do USUÁRIO seja necessária, esta possa ser feita pelos órgãos competentes. 

26.37. As imagens deverão ser capturadas 24h (vinte e quatro horas) por dia, armazenadas por, 

no mínimo, 30 (trinta) dias e compartilhadas em tempo real com o PODER CONCEDENTE. 

26.38. Deverá ser feito backup das imagens de todas as ocorrências, mantidas por, no mínimo, 

30 (trinta) dias. 

26.39. A CONCESSIONÁRIA deverá manter, atualizar e compartilhar com o PODER 

CONCEDENTE um sistema de registro com todas as ocorrências de infrações e atividades 

suspeitas, com sua descrição, localização detalhada e indicação das medidas tomadas.  

26.39.1. A CONCESSIONÁRIA poderá, junto ao PODER CONCEDENTE e seguindo os 

procedimentos do Centro Integrado de Comando (CEIC), vinculado à SMSEG, utilizar sua 

infraestrutura, de maneira que o OBJETO se integre à rede de monitoramento municipal. 

26.39.2. Na hipótese de execução do disposto no item 26.39.1, será permitido à 

CONCESSIONÁRIA obter o espelhamento em tempo real das imagens disponibilizadas à rede de 

monitoramento municipal, com todos os custos arcados por ela.  

26.40. As equipes de segurança contratadas pela CONCESSIONÁRIA, não deverão, em hipótese 

alguma, no exercício de suas funções, tomar medidas discriminatórias contra minorias e grupos 

sociais vulneráveis. 

26.41. A contratação de equipes de segurança deve seguir as seguintes diretrizes: 

a) utilizar apenas vigilantes que portem Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e 

Carteira Nacional de Vigilante em prazo de validade; 

b) efetivar seguro de vida dos vigilantes; 

c) garantir que os vigilantes não portem armas de fogo; 
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d) as equipes de vigilância deverão contar com efetivo composto por, no mínimo, 30% de 

mulheres; 

e) os serviços da equipe de vigilância deverão ser prestados 24 horas por dia, todos os 7 dias 

da semana; e 

f) os profissionais de vigilância deverão poder se comunicar através de sistema de rádio. 

26.42. A CONCESSIONÁRIA deverá impedir o comércio ambulante e assemelhados na ÁREA DA 

CONCESSÃO, dentro dos limites estabelecidos na legislação vigente, devendo comunicar as 

autoridades competentes pela fiscalização desse tipo de atividade.  

26.43. A CONCESSIONÁRIA deverá criar mecanismos destinados a impedir atos de vandalismo, 

podendo observar a movimentação de pessoas na ÁREA DA CONCESSÃO, a fim de adotar as 

medidas preventivas necessárias e comunicar as autoridades competentes, se necessário.  

26.44. Toda a ação de segurança deverá ser realizada a partir dos princípios da prevenção e 

inibição de ações impróprias e da mediação e resolução pacífica de conflitos, adotando-se 

medidas preventivas às ocorrências em detrimento de ações coercitivas.  

26.45. A CONCESSIONÁRIA deverá apoiar as autoridades competentes nas ações de 

policiamento e nas atividades de fiscalização das ações no interior da ÁREA DA CONCESSÃO, 

inclusive atuando de modo coordenado com a Guarda Municipal de Porto Alegre (GCM) e 

Brigada Militar do Rio Grande do Sul (BM-RS).  

26.46. A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar de maneira imediata ao PODER CONCEDENTE e 

demais autoridades competentes, todas as ocorrências, infrações, atividades suspeitas e 

incidentes de vandalismo ocorridos na ÁREA DA CONCESSÃO, sem prejuízo destas informações 

estarem organizadas e compiladas no RELATÓRIO TRIMESTRAL GERENCIAL. 

26.47. É vedado à CONCESSIONÁRIA o compartilhamento dos registros de ocorrências, 

imagens e controle de acesso dos USUÁRIOS sem a anuência formal do PODER CONCEDENTE, 

exceto no caso de ordem judicial. 
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26.48. A operação necessária para a prevenção e combate a incêndios e proteção contra 

descargas elétricas, incluindo outras situações emergenciais, deverá seguir as diretrizes dos 

PLANOS OPERACIONAIS, e observar a legislação vigente. 

26.49. A CONCESSIONÁRIA deverá manter os equipamentos contra incêndio distribuídos por 

todas suas instalações em boas condições de uso, efetuar testes e recargas dentro da legislação 

vigente. 

PREVENÇÃO E ATUAÇÃO EM EMERGÊNCIAS 

26.50. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela aplicação dos treinamentos de primeiros 

socorros e atendimento a emergências para seus funcionários e prepostos. 

26.51. A CONCESSIONÁRIA deverá implementar e garantir as condições de atuação da Brigada 

de Incêndio, observando as disposições normativas aplicáveis. 

26.52. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar o pessoal capacitado para o cumprimento de 

diretrizes de combate a incêndio durante a realização de eventos com reunião de público na 

ÁREA DA CONCESSÃO, de acordo com as disposições normativas aplicáveis. 

26.52.1. Entre as disposições normativas cita-se em especial as Resoluções Técnicas, 

Instruções Técnicas, Instruções Normativas e Pareceres Técnicos do Corpo de Bombeiros Militar 

do Rio Grande do Sul e a Lei Municipal n.º 12.413/2018, entre outras. 

26.53. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar o pessoal capacitado e os equipamentos 

necessários para o cumprimento das diretrizes de atendimento médico em eventos com reunião 

de público na ÁREA DA CONCESSÃO, exceto para os eventos do PODER CONCEDENTE, de acordo 

com as disposições normativas aplicáveis. 

26.53.1. Entre as disposições normativas cita-se em especial a Lei Municipal n.º 

13.832/2024, entre outras. 

26.54. A CONCESSIONÁRIA deverá prover os equipamentos necessários para o pronto 

atendimento dos USUÁRIOS quando da ocorrência de acidentes ou problemas de saúde na ÁREA 

DA CONCESSÃO, devendo manter espaço apropriado para tanto e equipamentos de primeiros 

socorros. 
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ZELADORIA E LIMPEZA 

26.55. A operação necessária à zeladoria e limpeza dos ambientes da ÁREA DA CONCESSÃO 

deverá seguir as diretrizes do PLANO OPERACIONAL. 

26.56. A CONCESSIONÁRIA deverá manter limpas e com boas condições de higiene todas as 

edificações, instalações, mobiliário, equipamentos, instalações, áreas livres, áreas ajardinadas e 

infraestruturas integrantes da ÁREA DA CONCESSÃO, oferecendo uma condição saudável para o 

uso das instalações ligadas à sua consecução. 

26.57. Para a execução das atividades de limpeza e conservação, a CONCESSIONÁRIA ou os 

terceiros por ela contratados, devem: 

a) executar os serviços em conformidade com a legislação vigente e normas aplicáveis de 

procedimentos adequados; 

b) disponibilizar equipe, equipamentos e produtos de limpeza em quantidade suficiente para 

atender aos serviços, quantitativos e critérios de qualidade definidos neste CADERNO DE 

ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA e demais ANEXOS do CONTRATO; 

c) portar, quando necessário, licença ou alvará para realização de atividades de transporte e 

manuseio de produtos químicos controlados para fins comerciais; 

d) portar licença ou alvará para aplicação de saneantes domissanitários; 

e) respeitar a legislação vigente e observar rigorosamente as práticas e técnicas 

ambientalmente recomendadas quando da aplicação de saneantes domissanitários e da 

utilização de produtos químicos controlados; 

f) para as atividades de limpeza diária de sanitários, equipamentos e superfícies de uso 

constante por USUÁRIOS, sugere-se promover a limpeza com água, detergente e posterior 

desinfecção com soluções diluídas de alvejante doméstico, soluções alcoólicas com pelo 

menos 70% de álcool ou desinfetantes, desde que registrados na ANVISA. 
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g) deverão ser utilizados itens de limpeza compatíveis com a conservação do patrimônio 

histórico e regramento respectivo ao tombamento; 

h) sugere-se para a limpeza de superfícies e áreas internas, utilizar água, sabão ou detergente 

e removedor, com produtos não corrosivos; 

i) sugere-se para a limpeza de áreas externas, utilizar água, sabão ou detergente e 

removedor, com produtos não corrosivos, e jateamento de alta pressão com água quente 

ou fria, quando necessário; e 

j) garantir que os profissionais de limpeza disponham de Equipamento de Proteção Individual 

adequado, incluindo, ao mínimo, luvas e máscaras, nos termos da NR 6. 

26.58. A CONCESSIONÁRIA deverá efetuar a zeladoria e limpeza das instalações sanitárias, seus 

aparelhos, metais sanitários e demais componentes, mantendo seu bom estado de conservação 

e protegendo-os de todo e qualquer ato que caracterize mau uso ou depredação. 

26.59. A CONCESSIONÁRIA deverá efetuar a remoção dos resíduos dos cestos, bem como a 

limpeza do piso e dos vasos sanitários, com aplicação de produtos desinfetantes e outras ações 

adequadas ao cumprimento dos encargos, na frequência necessária para tanto. 

26.60. A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer os suprimentos de higiene necessários ao bom e 

ininterrupto funcionamento dos sanitários, tais como papel higiênico, sabonete, papel para 

secar as mãos e/ou equipamentos de secagem e álcool em gel 70% (setenta por cento), ou 

substância comprovadamente semelhante.  

26.61. A CONCESSIONÁRIA deverá, sempre que possível, efetuar uma limpeza ecológica, com 

utilização de produtos e métodos de limpeza que não sejam nocivos ou que possam produzir 

impactos ao meio ambiente e à saúde humana.  

26.62. A CONCESSIONÁRIA deverá manter cópia de todo o processo da vistoria realizada pelo 

órgão municipal competente, contemplando, inclusive, cópias do orçamento, recibos das 

despesas e cópias dos editais publicados. 
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GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

26.63. A CONCESSIONÁRIA será responsável pela destinação dos resíduos gerados na ÁREA DA 

CONCESSÃO, oriundos de seu uso regular, de eventos e das atividades administrativas e 

operacionais, desde sua coleta e armazenamento até a sua disposição final. 

26.64. A CONCESSIONÁRIA deverá adotar boas práticas em relação à gestão de resíduos 

sólidos, como a não geração, redução, reutilização, coleta seletiva, reciclagem, compostagem, 

biodigestão, logística reversa, tratamento preliminar dos resíduos sólidos e preferência pela 

disposição final ambientalmente adequada dos resíduos. 

26.65. A CONCESSIONÁRIA deverá esvaziar as lixeiras antes que elas esgotem a sua capacidade. 

26.66. A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar sistema de coleta seletiva, sendo responsável pela 

correta destinação dos resíduos. 

26.67. Recomenda-se que a CONCESSIONÁRIA colabore em operações de 

compostagem/fabricação de adubo orgânico indicadas pelo PODER CONCEDENTE, separando 

resíduos orgânicos alimentares e encaminhando-os para as referidas operações, de modo a 

evitar seu descarte em aterros sanitários. 

27. DIRETRIZES DE FORNECIMENTO DE UTILIDADES 

FORNECECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

27.1. Cabe à CONCESSIONÁRIA a gestão, operação e a manutenção de todo o sistema 

hidráulico da ÁREA DA CONCESSÃO, de modo a garantir a disponibilidade do fornecimento, a 

qualidade, o armazenamento e o uso eficiente de água. 

27.2. A CONCESSIONÁRIA deverá: 

a) prover sistemas de água fria, conforme necessidade específica do ambiente; 

b) gerir e induzir o consumo eficiente dos recursos; 

c) garantir os níveis de qualidade definidos pela legislação vigente em relação ao sistema 

hídrico;  
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d) realizar o monitoramento da qualidade da água e diligenciar pela emissão dos laudos 

técnicos periódicos; e  

e) definir ações e procedimentos para evitar o desperdício de água tratada e colaborar com 

as medidas de redução de consumo e uso racional da água na ÁREA DA CONCESSÃO. 

27.3. As instalações prediais de água fria, água quente, se instalada, e o sistema predial de 

esgoto sanitário devem atender às normas da concessionária de abastecimento de água e de 

esgoto atuantes no Município de Porto Alegre. 

27.4. Independentemente do sistema de aquecimento de água adotado, caso adotado, a 

CONCESSIONÁRIA será responsável pela instalação adequada de pontos de água quente e pela 

garantia de água aquecida, de maneira tempestiva, em todos os ambientes em que optar pelo 

abastecimento por pontos de água quente. 

27.5. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela interligação das instalações de água e 

esgotamento sanitário com o serviço público de saneamento local, garantindo o cumprimento 

dos requerimentos de infraestrutura e adaptações necessárias para tal. 

27.6. A CONCESSIONÁRIA deverá providenciar a limpeza de caixas de gordura e 

encanamentos de esgoto, quando verificado algum entupimento ou prejuízo à tubulação, desde 

que esta providência não seja cabível à concessionária de serviço de água e esgoto do Município 

de Porto Alegre. 

27.7. Estimula-se a implementação, pela CONCESSIONÁRIA, de sistema que possibilite o 

aproveitamento das águas pluviais em usos permitidos pela legislação. 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO 

27.8. A CONCESSIONÁRIA deverá garantir o fornecimento ininterrupto de energia elétrica em 

todas as tomadas e luminárias do GASÔMETRO, salvo interrupções de fornecimento de energia 

pela concessionária de energia elétrica do Município de Porto Alegre. 

27.9. A CONCESSIONÁRIA deverá garantir o funcionamento das lâmpadas nos ambientes e 

áreas externas sob sua responsabilidade, de modo a garantir o cumprimento dos encargos 

referentes aos critérios de desempenho lumínicos apontados neste instrumento. 



 

Página 64 de 96 
 

27.10. Cabe à CONCESSIONÁRIA garantir a manutenção preventiva e, quando necessário, o 

reparo ou substituição de transformadores, cabines de medição e distribuição, quadros e painéis 

em geral, para-raios, aterramento, cabos de energia, lâmpadas e postes de iluminação e demais 

itens do sistema de energia elétrica. 

FORNECIMENTO DE GÁS 

27.11. Caso seja implantada a infraestrutura de gás, a CONCESSIONÁRIA deverá garantir seu o 

fornecimento de modo ininterrupto e dentro dos parâmetros de segurança nas instalações do 

GASÔMETRO, salvo interrupções de fornecimento de gás pela concessionária de gás do 

Município de Porto Alegre. 

27.12. Cabe à CONCESSIONÁRIA garantir a manutenção preventiva e, quando necessário, o 

reparo ou substituição de tubulações, registros, válvulas e, quando aplicável, cilindros de GLP, a 

fim de garantir o cumprimento das exigências dispostas neste ANEXO. 

27.13. A rede de distribuição interna de gás natural deverá possuir medidores que permitam a 

segregação, inclusive para fins de separação dos custos, entre a vazão do gás que será fornecido 

às cozinhas e a vazão do gás fornecido aos outros ambientes. 

DISPONIBILIDADE DA INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

27.14. A CONCESSIONÁRIA deverá: 

a) realizar manutenção preventiva, preditiva e corretiva de toda a infraestrutura de TIC, 

substituindo peças e componentes defeituosos, quando necessário; 

b) prover o suporte técnico a todos os equipamentos componentes da infraestrutura de TIC 

disponibilizados na unidade; 

c) prover o suporte técnico a todos os elementos de tecnologia relacionados à infraestrutura 

de TIC, tais como, exemplificativamente, equipamentos do sistema de CFTV, entre outros; 

e 
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d) garantir a renovação do parque tecnológico e/ou a substituição de equipamentos sempre 

que for verificada a incompatibilidade do seu desempenho aos requerimentos tecnológicos 

e operacionais. 

27.15. A rede wi-fi deverá possibilitar a conexão gratuita à internet, na velocidade mínima de 

100 Mbps, a todos os USUÁRIOS, em todas as áreas internas, e em todos os seus pavimentos, 

assim como áreas externas, e neste caso, em especial junto à PRAÇA DAS OLIVEIRAS e a outros 

mobiliários urbanos, se implantados. 

27.16. A rede cabeada deverá possibilitar a conexão à internet na velocidade mínima de 100 

Mbps (cem megabytes por segundo). 

27.17. A estrutura de TIC deverá observar as normas aplicáveis e ser dimensionada para 

assegurar os parâmetros de desempenho de que tratam os itens deste ANEXO, além de observar 

aos seguintes parâmetros mínimos: 

a) adoção de política e práticas de governança para garantir a segurança dos dados dos 

USUÁRIOS, nos termos da Lei Federal n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais); 

b) adoção de políticas e práticas para prevenir e responder a ameaça à segurança da 

informação; 

c) provimento de uma solução flexível capaz de absorver as inovações tecnológicas, e 

variações da demanda ao longo do tempo; 

d) atualização tecnológica e manutenção da infraestrutura de TIC; 

e) os access points, inclusive os dos roteadores, deverão ser implementados nos padrões IEEE 

802.11n ou superiores; 

f) proporção de 1 (um) access point para cada 1.000 m² (mil metros quadrados) para 

ambientes livres e de 1 (um) access point a cada 400 m² (quatrocentos metros quadrados) 

para ambientes com obstáculos (paredes, pilastras, divisórias etc.); 
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g) os roteadores deverão utilizar protocolo wi-fi IEEE 802.11n ou mais recente, que garanta a 

velocidade mínima exigida; 

h) os roteadores deverão suportar a VPN segundo padrões definidos pelo PODER 

CONCEDENTE; 

i) cada cabo deverá garantir transmissão de dados veloz e consistente dos roteadores e 

switches para cada dispositivo eletrônico, como o cabo UTP CAT 5e ou superior; 

j) os cabos deverão utilizar protocolo wi-fi 802.3 ou mais recente, que garanta a velocidade 

mínima exigida; 

k) os cabos deverão ser implementados no padrão 100BASE-T de modo a assegurar a 

velocidade mínima exigida; 

l) os switches deverão suportar Ipv4 e Ipv6 e roteamento entre ambas as versões do 

protocolo IP, de modo a assegurar a velocidade mínima exigida. 

27.18. Os switches deverão estar dimensionados para receber as conexões provenientes de 

todos os pontos lógicos do GASÔMETRO. 

27.19. A rede cabeada deverá atender a funcionalidades mínimas de segurança suportados nos 

equipamentos da infraestrutura de rede. 

28. PLANO OPERACIONAL 

28.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE, o PLANO 

OPERACIONAL contendo a estratégia para operação e execução dos ENCARGOS sob sua 

responsabilidade ao longo da CONCESSÃO. 

28.2. O PLANO OPERACIONAL poderá e deverá ser constantemente atualizado, de modo a 

refletir as necessidades da operação do GASÔMETRO, devendo todas as mudanças serem 

comunicadas ao PODER CONCEDENTE. 
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28.3. A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer às reuniões solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE durante a elaboração do PLANO OPERACIONAL para sanar dúvidas e/ou 

apresentar seus avanços parciais. 

28.4. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar reuniões ao PODER CONCEDENTE para sanar 

dúvidas e/ou apresentar os avanços parciais do PLANO OPERACIONAL. 

28.5. A estratégia para realização dos ENCARGOS relacionados à administração, atendimento 

ao USUÁRIO, manutenção, segurança e bem-estar, zeladoria e limpeza, e gestão de resíduos 

sólidos, contida no PLANO OPERACIONAL, deve incluir, mas não se limitar a: 

28.5.1. Periodicidade das vistorias, para verificação e registro in loco da situação das unidades, 

considerando: 

a) periodicidade das vistorias; 

b) metodologia de execução dos serviços; 

c) recursos utilizados; e  

d) controles e aferições pertinentes. 

28.5.2. Detalhamento das rotinas previstas para Manutenção Preventiva, com o objetivo de 

evitar a interrupção do ciclo normal de funcionamento da operação de maneira inesperada, 

reduzindo a probabilidade de falhas das instalações ou dos equipamentos: 

a) higienização; 

b) varrições; 

c) lavagens; 

d) jardinagem; 

e) limpeza manual e mecânica; 
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f) retirada de lixo e dejetos; 

g) reposição de todos os insumos; 

h) manutenção do sistema de iluminação; 

i) revisão das instalações elétricas; 

j) substituição de equipamento ou componentes com desgastes; 

k) manutenção e recomposição do piso; 

l) manutenção e recomposição das estruturas; 

m) manutenção e recomposição das coberturas; e 

n) manutenção de componentes complementares e de acabamento. 

28.5.3. A CONCESSINÁRIA deverá observar as frequências mínimas de execução dos serviços de 

manutenção, conforme estipulado na tabela abaixo: 

Atividade 
Frequência mínima 

de execução 

Colocação de papel higiênico/sabão/papel toalha nos sanitários Diário 

Lavagens dos sanitários Diário 

Higienização geral do GASÔMETRO Diário 

Serviços de manutenção da iluminação do GASÔMETRO Mensal 

Serviços de manutenção da hidráulica do GASÔMETRO Mensal 

Serviços de manutenção da elétrica do GASÔMETRO Mensal 

Serviços de manutenção de pintura interna Trimestral 

Manutenção da área externa da ÁREA DA CONCESSÃO Bimestral 

Poda de galhos e arbustos da ÁREA DA CONCESSÃO Semestral 

28.5.4. Detalhamento das rotinas previstas para Manutenção Corretiva, considerando correção 

de falhas, reparos e substituições necessárias de itens avariados ou em inconformidade de uso, 
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com o objetivo de se restabelecer o estado de normalidade com brevidade. A manutenção deve 

ser realizada por equipes especializadas, devendo contemplar: 

a) remoção e substituição de mobiliário e equipamentos danificados; 

b) reparo de cobertura por deterioração ou vandalismo;  

c) reparo de estrutura por deterioração ou vandalismo;  

d) reparo dos equipamentos internos por deterioração ou vandalismo;  

e) limpeza de pichação e grafites;  

f) retirada de panfletos, adesivos de propaganda e/ou similares;  

g) substituição de luminárias;  

h) substituição de partes hidráulicas;  

i) substituição de louças e/ou equipamentos internos dos sanitários;  

j) recomposição dos pisos por acidentes, deterioração, vandalismo ou intempéries;  

k) reparo da instalação elétrica por falha, deterioração, vandalismo ou intempéries;  

l) reposição de cabos e fiações por roubo, furto, deterioração, vandalismo ou intempéries; e 

m) outras atividades correlatas. 

28.5.5. Detalhamento da programação das equipes de atendimento das ocorrências, 

considerando atendimento imediato, sempre que solicitado pelo PODER CONCEDENTE, em 

todas as faixas horárias do dia, para itens que proporcionem risco aos USUÁRIOS. 

28.5.6. Detalhamento das rotinas previstas para limpeza e higienização dos ambientes da ÁREA 

DA CONCESSÃO, contendo: 
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a) periodicidade da realização dos serviços; 

b) metodologia de execução dos serviços; 

c) recursos utilizados; 

d) equipe técnica e equipamentos necessários; e 

e) controles e aferições pertinentes. 

28.6. No PLANO OPERACIONAL também deverão ser elencados os seguintes itens: 

a) dimensionamento dos quadros de pessoal, por turno, local e funções; 

b) procedimentos para atendimento a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e 

outros USUÁRIOS preferenciais; 

c) procedimentos para atendimento básico a vítimas e acidentes, incluindo estratégia de 

primeiro atendimento e de remoção emergencial; 

d) estratégia para divulgação da Central de Atendimento ao Cidadão 156, para registro de 

acidentes, reclamações, comentários e ocorrências; 

e) procedimentos para atendimento aos USUÁRIOS, solucionando dúvidas, registrando os 

acidentes, reclamações, comentários e ocorrências, e orientando os USUÁRIOS a utilizarem 

a Central de Atendimento ao Cidadão 156; 

f) procedimentos para comunicação com órgãos públicos como Secretarias, Empresa Pública 

de Transporte e Circulação de Porto Alegre (EPTC), Departamento Municipal de Águas e 

Esgoto (DMAE), concessionária de abastecimento de energia elétrica, entre outros, de 

acordo com os critérios estabelecidos pelo PODER CONCEDENTE; 

g) procedimentos para prestar atendimento e acompanhamento à imprensa e eventos, de 

acordo com os critérios estabelecidos pelo PODER CONCEDENTE; 
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h) detalhamento dos Indicadores de Qualidade que serão utilizados pela CONCESSIONÁRIA 

para o controle dos níveis de serviço e atendimento durante a operação, caso implantados, 

para além do que consta no ANEXO IV do CONTRATO – SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO; e 

i) obtenção das autorizações e alvarás requeridos neste ANEXO e pela legislação vigente.  

28.7. No PLANO OPERACIONAL, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar os itens e demais 

elementos obrigatórios para o início da operação do GASÔMETRO, considerando procedimentos 

de vistoria, manutenção preventiva, manutenção corretiva, rotinas de limpeza, entre outros. 

28.8. Da ESTRATÉGIA DE GESTÃO DE RISCOS: 

28.8.1. O PLANO OPERACIONAL deverá conter uma Estratégia de Gestão de Riscos, 

especificando medidas preventivas e corretivas em caso da ocorrência de eventos que podem 

causar impacto negativo na ÁREA DA CONCESSÃO ou no funcionamento do GASÔMETRO. 

28.8.2. A Estratégia de Gestão de Riscos deve abranger não apenas riscos físicos de acidentes, 

mas também aos riscos financeiros, tecnológicos e operacionais, dando enfoque para o 

tratamento aos riscos que possam causar danos aos USUÁRIOS, aos ativos do OBJETO e ao meio 

ambiente. 

28.8.3. A Estratégia de Gestão de Riscos deve apresentar todos os aspectos e atividades 

necessárias para implementação, gestão, avaliação e readequação aos riscos identificados e 

deve conter:  

a) identificação dos riscos; 

b) avaliação qualitativa e quantitativa dos riscos, incluindo a probabilidade de ocorrência e 

seus potenciais efeitos; 

c) resposta à emergência; 

d) treinamento, simulações e exercícios; e 

e) monitoramento de riscos. 
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29. PROGRAMAÇÃO CULTURAL 

29.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE, a PROGRAMAÇÃO 

CULTURAL contendo a estratégia para operação e execução das atividades e eventos culturais 

realizados no GASÔMETRO. 

29.2. A PROGRAMAÇÃO CULTURAL é o documento que contempla intenções, procedimentos, 

direcionamento cultural, linhas de curadoria e frequência de eventos para os ambientes de uso 

cultural do GASÔMETRO. 

29.3. A PROGRAMAÇÃO CULTURAL poderá e deverá ser constantemente atualizada, de modo 

a refletir as necessidades e possibilidades do GASÔMETRO como equipamento cultural ao longo 

do CONTRATO, devendo as mudanças serem comunicadas ao PODER CONCEDENTE. 

29.4. A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer às reuniões solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE durante a elaboração da PROGRAMAÇÃO CULTURAL para sanar dúvidas e/ou 

apresentar seus avanços parciais. 

29.5. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar reuniões ao PODER CONCEDENTE para sanar 

dúvidas e/ou apresentar os avanços parciais da PROGRAMAÇÃO CULTURAL. 

29.6. A estratégia para realização das atividades e eventos culturais, deve incluir, mas não se 

limitar a: 

a) considerar atividades socioculturais aquelas que fomentam e difundem determinado 

conhecimento ou cultura, utilizando atividades e manifestações de cunho artístico e que 

tem um significado simbólico para a identidade de sua esfera, como sessões de leitura, 

sessões de cinema, exposições e intervenções artísticas, dentre outras; 

b) considerar atividades educativas, aquelas que incluem um método de ensino no qual 

educadores utilizam exercícios dinâmicos para fomentar certo aprendizado e/ou atividades 

que contribuem para o desenvolvimento cognitivo, como, apresentações lúdicas infantis, 

aulas de artesanato, apresentações de contadores de histórias, oficinas, dentre outras; 
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c) considerar atividades recreativas, aquelas que possuem o objetivo de divertir e entreter o 

indivíduo que dela participa, como dança popular, meditação, feira de artesanato, jogos de 

cartas, dentre outras; 

d) considerar o GASÔMETRO como equipamento cultural dinâmico e com programação 

variada, frente às INTERVENÇÕES OBRIGATÓRIAS e às possibilidades de ativação e atração 

de público; 

e) considerar o GASÔMETRO como equipamento cultural referencial para o Município de 

Porto Alegre, de forma a contemplar a maior diversidade possível de públicos, no que toca 

a faixas etárias, condições socioeconômicas, raças, identidades de gênero, dentre outros 

recortes de análise; 

f) buscar distribuir a programação de maneira equitativa, tanto em relação aos horários do 

dia, quanto à distribuição semanal e anual das atividades; 

g) buscar distribuir a programação de maneira equitativa em relação aos ambientes do 

GASÔMETRO; 

h) possibilidade de utilização de estruturas, equipamentos e mobiliários auxiliares, 

temporariamente, para expandir as possibilidades de atividades, desde que não configurem 

intervenções permanentes no edifício nem descaracterização do patrimônio histórico; e 

i) integração das atividades e eventos realizados pelo PODER CONCEDENTE à 

PROGRAMAÇÃO CULTURAL, nos termos do CAPÍTULO VII – DISPONIBILIZAÇÃO DO 

GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE. 

30. PLANO DE REFORMA 

30.1. A CONCESSIONÁRIA poderá, ao longo do CONTRATO, realizar reformas que adequem os 

espaços às necessidades de usos e da PROGRAMAÇÃO CULTURAL, para a atualização de 

infraestruturas e elementos construtivos do edifício ou como medida preventiva ou corretiva 

dos encargos de manutenção da ÁREA DA CONCESSÃO. 
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30.2. Na ocasião do item anterior, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o PLANO DE 

REFORMA, documento para a aprovação do PODER CONCEDENTE, contendo o conjunto de 

informações descritivas e justificativas das intervenções. 

30.3. O PODER CONCEDENTE terá até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento do 

PLANO DE REFORMA, para avaliá-lo, acusando a sua aprovação ou informando as revisões 

necessárias. 

30.4. Em caso de revisão, a CONCESSIONÁRIA terá até 15 (quinze) dias para atender às 

solicitações listadas pelo PODER CONCEDENTE. 

30.5. Diante da reapresentação do PLANO DE REFORMA, o PODER CONCEDENTE terá um 

prazo de 10 (dez) dias para: 

a) emitir o termo de aceite do PLANO DE REFORMA, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade. 

30.6. Durante a execução das obras civis é de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA o 

fornecimento de todos os serviços de supervisão e engenharia; suprimento de mão de obra, 

canteiros de serviço, materiais, equipamentos, peças sobressalentes e acessórios; utilidades e 

suprimentos de construção; materiais temporários, estruturas e instalações; transporte 

(inclusive, sem limites, descarga e movimentação), armazenamento e quaisquer outros serviços 

necessários para a execução das obras dentro dos padrões de qualidade exigidos em 

CONTRATO. 

30.7. A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer às reuniões solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE durante a elaboração do PLANO DE REFORMA para sanar dúvidas e/ou apresentar 

os resultados parciais de sua elaboração. 

30.8. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar reuniões ao PODER CONCEDENTE para sanar 

dúvidas e/ou apresentar os resultados parciais da elaboração do PLANO DE REFORMA. 

30.9. O PLANO DE REFORMA deverá conter levantamentos arquitetônico e fotográfico da 

condição de ambiente antes da intervenção, laudos técnicos sobre as condições das instalações 
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elétricas e hidrossanitárias, as condições da cobertura e as condições de acessibilidade universal 

da unidade, as quais cabíveis, assinados por profissional(is) habilitado(s). 

30.10. O PLANO DE REFORMA deverá conter os projetos arquitetônicos, hidrossanitário e 

elétrico, os quais cabíveis, com a apresentação de plantas e peças gráficas no nível de 

detalhamento do PROJETO BÁSICO, contemplados nos seguintes itens: 

a) Levantamento arquitetônico da situação antes da intervenção; 

b) Levantamento fotográfico detalhado da situação antes da intervenção; 

c) Laudo técnico contendo avaliação das condições das instalações elétricas e hidrossanitárias 

antes da intervenção, quando cabível; 

d) Laudo técnico sobre adequação às normas de acessibilidade universal e, se já constatada 

alguma inviabilidade, a solução para superá-la; 

e) Cadastro das intervenções, contemplando elementos e detalhes relevantes; 

f) Detalhamento dos novos pontos de água, luz e esgoto, quando houver; 

g) Indicação das curvas de nível, a cada 1 (um) metro, ou de planos devidamente cotados em 

terreno que apresente desnível não superior a 50cm (cinquenta centímetros), quando 

cabível; 

h) Localização de postes, árvores, bocas de lobo e mobiliários urbanos existentes no entorno 

da área de intervenção, quando cabível; 

i) Documentação comprobatória da habilitação do responsável por projetar e implantar a 

totalidade das intervenções descritas no PLANO DE REFORMA; 

j) Comprovante de requerimento de demais licenças e documentações necessárias; e 
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k) Cronograma das intervenções de modo a não comprometer a realização de atividades já 

acordadas com o PODER CONCEDENTE ou impossibilitar o agendamento futuro. 

30.11. O PROJETO BÁSICO elaborado em caso de reforma deverá ser submetido ao IPHAE/RS e 

à EPAHC, conforme procedimentos definidos pelos órgãos citados, para a aprovação das 

intervenções a serem realizadas na ÁREA DA CONCESSÃO no que tange às diretrizes de 

conservação e preservação do patrimônio histórico. 

30.12. No caso de reforma realizada durante o CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá 

respeitar todos os encargos listados nos itens 12 a 22. 

31. PARÂMETROS GERAIS DE SERVIÇO  

31.1. O GASÔMETRO deverá ter horário mínimo de funcionamento que compreenda abertura 

entre 09h00 (nove horas) e 10h00 (dez horas) e fechamento entre 23h00 (vinte e três horas) e 

00h00 (meia-noite).  

31.1.1. Eventos específicos poderão ter horário de funcionamento adaptados às necessidades, 

desde que acordado entre as PARTES. 

31.2. Na ocasião de realização de eventos do PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deve 

manter o edifício aberto, no mínimo nos ambientes utilizados pelo PODER CONCEDENTE, 

durante todo o período da atividade. 

31.3. O PODER CONCEDENTE pode, a qualquer momento da CONCESSÃO, propor horário 

alternativo de funcionamento, desde que respeitado o limite de 15 (quinze) horas de 

funcionamento diário. 

31.3.1. No caso do item anterior, A CONCESSIONÁRIA terá prazo de 30 (trinta) dias para atender 

à solicitação do PODER CONCEDENTE. 

31.4. Durante a vigência da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA poderá propor alterações nos 

horários de abertura e fechamento devendo para tal apresentar justificativas técnicas para as 

mudanças pretendidas.  
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31.5. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar ao PODER CONCEDENTE, caso solicitado, o 

controle das horas em que os ambientes do GASÔMETRO e da ÁREA DA CONCESSÃO estiveram 

fechados para manutenção e limpeza. 

31.6. A CONCESSIONÁRIA poderá propor ao PODER CONCEDENTE um novo limite diário para 

manutenção e limpeza, sendo esse limite passível de aprovação e implantação mediante 

apresentação das devidas justificativas técnicas. 

32. DOCUMENTAÇÃO E PRAZOS 

32.1. A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar o início das operações em até 30 (trinta) dias a 

partir da emissão do TERMO DE ACEITE DE OBRA. 

32.2. O PODER CONCEDENTE deverá atestar o início da operação do GASÔMETRO e emitir o 

TERMO DE INÍCIO DA OPERAÇÃO em até 5 (cinco) dias. 

32.2.1. Em caso de inconformidade no início da operação do GASÔMETRO, a CONCESSIONÁRIA 

terá 15 (quinze) dias para corrigir as inconformidades e realizar nova comunicação do início das 

operações ao PODER CONCEDENTE. 

32.2.2. Diante da nova comunicação de início das operações pela CONCESSIONÁRIA, o PODER 

CONCEDENTE terá um prazo de 5 (cinco) dias para: 

a) emitir o TERMO DE INÍCIO DA OPERAÇÃO, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade.  

32.3. A CONCESSIONÁRIA deverá submeter ao PODER CONCEDENTE o PLANO OPERACIONAL 

em até 18 (dezoito) meses após a DATA DE ORDEM DE INÍCIO. 

32.4. O PODER CONCEDENTE deverá avaliar o PLANO OPERACIONAL com base na 

conformidade dos itens de atendimento, tendo um prazo de 30 (trinta) dias para aprová-lo ou 

solicitar ajustes ou complementação de informações. 
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32.5. Em caso de necessidade de ajustes no PLANO OPERACIONAL, a CONCESSIONÁRIA terá 

15 (quinze) dias para reapresentar o documento e apresentá-lo com os ajustes solicitados. 

32.6. Diante da reapresentação do PLANO OPERACIONAL, o PODER CONCEDENTE terá um 

prazo de 5 (cinco) dias para: 

a) emitir o termo de aprovação do PLANO OPERACIONAL, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade.  

32.7. No caso de atualização do PLANO OPERACIONAL, o PODER CONCEDENTE terá um prazo 

de 15 (quinze) dias para aprová-lo ou solicitar ajustes ou complementação de informações. 

32.8. Em caso de necessidade de ajustes no PLANO OPERACIONAL atualizado, a 

CONCESSIONÁRIA terá 10 (dez) dias para reapresentar o documento e apresentá-lo com os 

ajustes solicitados. 

32.9. Diante da reapresentação do PLANO OPERACIONAL atualizado, o PODER CONCEDENTE 

terá um prazo de 5 (cinco) dias para: 

a) aprovar o PLANO OPERACIONAL, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade.  

32.10. A CONCESSIONÁRIA deverá submeter ao PODER CONCEDENTE a PROGRAMAÇÃO 

CULTURAL em até 18 (dezoito) meses após a DATA DE ORDEM DE INÍCIO. 

32.11. O PODER CONCEDENTE deverá avaliar a PROGRAMAÇÃO CULTURAL com base na 

conformidade dos itens de atendimento, tendo um prazo de 30 (trinta) dias para aprová-lo ou 

solicitar ajustes ou complementação de informações. 

32.12. Em caso de necessidade de ajustes na PROGRAMAÇÃO CULTURAL, a CONCESSIONÁRIA 

terá 15 (quinze) dias para reapresentar o documento e apresentá-lo com os ajustes solicitados. 



 

Página 79 de 96 
 

32.13. Diante da reapresentação da PROGRAMAÇÃO CULTURAL, o PODER CONCEDENTE terá 

um prazo de 5 (cinco) dias para: 

a) emitir o termo de aprovação da PROGRAMAÇÃO CULTURAL, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade.  

32.14. Na ocasião de elaboração de um PLANO DE REFORMA, nos termos do item 30, a 

CONCESSIONÁRIA deve apresentá-lo ao PODER CONCEDENTE, que terá até 15 (quinze) dias a 

partir de seu recebimento, para analisá-lo, acusando sua aprovação ou informando as revisões 

necessárias. 

32.15. Em caso de revisão, a CONCESSIONÁRIA terá até 10 (dez) dias para atender às 

solicitações listadas pelo PODER CONCEDENTE. 

32.16. Diante da reapresentação do PLANO DE REFORMA, o PODER CONCEDENTE terá um 

prazo de 5 (cinco) dias para: 

a) emitir o termo de aceite do PLANO DE REFORMA, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade. 

32.17. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar o AGENTE TÉCNICO DE APOIO e o INSTITUTO DE 

PESQUISA em até 21 (vinte e um) meses, contados a partir da DATA DA ORDEM DE INÍCIO. 

32.18. O PODER CONCEDENTE terá até 15 (quinze) dias, contados a partir do envio de 

informações da contratação do AGENTE TÉCNICO DE APOIO e do INSTITUTO DE PESQUISA pela 

CONCESSIONÁRIA, para aprová-la ou solicitar ajustes ou complementação de informações. 

32.19. Em caso de necessidade de ajustes na contratação do AGENTE TÉCNICO DE APOIO e do 

INSTITUTO DE PESQUISA, a CONCESSIONÁRIA terá 10 (dez) dias para reapresentar o documento 

e apresentá-lo com os ajustes solicitados. 
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32.20. Diante da reapresentação da contratação do AGENTE TÉCNICO DE APOIO e do 

INSTITUTO DE PESQUISA, o PODER CONCEDENTE terá um prazo de 5 (cinco) dias para: 

a) aprová-la, no caso de conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade. 

CAPÍTULO V – RELATÓRIOS GERENCIAIS 

33. RELATÓRIO TRIMESTRAL GERENCIAL 

33.1. O RELATÓRIO TRIMESTRAL GERENCIAL deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após 

o fim de cada trimestre, contados a partir da DATA DA ORDEM DE INÍCIO. 

33.2. A CONCESSIONÁRIA deverá entregar o RELATÓRIO TRIMESTRAL GERENCIAL ao PODER 

CONCEDENTE, com cópia ao AGENTE TÉCNICO DE APOIO, relacionando as atividades de 

administração, atendimento ao USUÁRIO, manutenção, segurança, intercorrências por 

vandalismo, ações de zeladoria e limpeza, bem como conservação de recursos naturais, com 

base em informações coletadas por meio de seus funcionários, câmeras, Central de 

Atendimento ao Cidadão 156, entre outros, contendo, no mínimo, as informações abaixo:  

a) número, tipo e data de atendimentos a primeiros socorros, contemplando também as 

soluções tomadas e o tempo de resposta; 

b) número, tipo e data de reclamações registradas por meio da Central de Atendimento ao 

Cidadão 156, contemplando também as soluções tomadas e o tempo de resposta; 

c) número, tipo e data de ocorrências operacionais que prejudiquem a circulação e/ou acesso 

dos USUÁRIOS à ÁREA DA CONCESSÃO contemplando também as soluções tomadas e o 

tempo de resposta; 

d) número, tipo e data de ocorrências registradas incluindo número de crimes e 

contravenções penais, tumultos e comércio irregular e outras ocorrências relacionadas à 

vigilância e segurança, contemplando também as soluções tomadas e o tempo de resposta;  
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e) número, tipo e data de ocorrências operacionais que prejudiquem o funcionamento das 

câmeras, contemplando também as soluções tomadas e o tempo de resposta; 

f) média/dia dos quadros de pessoal, por turno, local e funções; 

g) certificado de desinsetização, desratização, desinfecção e limpeza do reservatório de água 

interno e do reservatório de dejetos, assinado pelo responsável técnico com número de 

registro na categoria, do qual conste o nome e a composição qualitativa de produto ou 

associação utilizada, as proporções e a quantidade total empregada por área, bem como as 

instruções para a prevenção ou para o caso de ocorrência de acidente, e demais 

informações exigidas pela legislação vigente; 

h) histórico de manutenções preventivas realizadas, incluindo dia e horário em que o(a) 

equipamento, instalação, utilitário ou mobiliário foi consertado(a) ou modificado(a), bem 

como a justificativa detalhada para a sua realização naquele período; 

i) histórico de manutenções corretivas realizadas, incluindo dia e horário em que o(a) 

equipamento, instalação, utilitário ou mobiliário apresentou defeito e dia e horário em que 

o funcionamento foi reestabelecido, conforme as classificações de falhas presentes neste 

ANEXO;  

j) histórico de melhorias, adequações, alterações e demais intervenções realizadas, contendo 

a justificativa detalhada para cada uma das realizações, bem como o dia e horário; 

k) manutenções preventivas planejadas, incluindo tipo de mobiliário, data prevista para 

realização e justificativa para a sua realização naquele período; 

l) descrição de eventuais dificuldades na interação com os agentes que possuem interface 

com a CONCESSÃO; 

m) consumo de energia elétrica e consumo de água, demonstrando médias mensais, e total 

mensal; 
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n) número de USUÁRIOS, apresentados valores parciais por evento, quando aplicável, 

demonstrando médias mensais e total mensal, de forma a constituir uma série histórica de 

dados; 

o) indicação dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES em operação, nos termos do CONTRATO; 

p) dados financeiros gerenciais das receitas advindas das RECEITAS OPERACIONAIS e das 

eventuais RECEITAS ACESSÓRIAS; 

q) dados financeiros gerenciais de custos e despesas segregados no maior nível de 

detalhamento possível, dividindo-se no mínimo entre administração, manutenção, 

segurança e bem-estar, zeladoria e limpeza, e conservação de recursos naturais;  

r) dados financeiros gerenciais de investimentos segregados no maior nível de detalhamento 

possível; Balanço Patrimonial, Demonstrativo do Resultado do Exercício e Fluxo de Caixa do 

período; 

s) resultado da análise de conformidade da prestação dos SERVIÇOS CONCEDIDOS 

comparativamente ao PLANO OPERACIONAL pactuado com o PODER CONCEDENTE; 

t) registro descritivo e quantitativo da gestão ambiental, incluindo, no mínimo, manejo de 

áreas verdes, resíduos gerados (volume, tipo e destinação) e ações de monitoramento e 

controle de pragas urbanas; e 

u) demais informações presentes no sistema de gestão de dados pertinentes para aferição do 

PODER CONCEDENTE. 

34. RELATÓRIO ANUAL GERENCIAL 

34.1. Além do RELATÓRIO TRIMESTRAL GERENCIAL, a CONCESSIONÁRIA também deverá 

elaborar o RELATÓRIO ANUAL GERENCIAL, com vistas a uma ampla comunicação de toda 

operação dos SERVIÇOS CONCEDIDOS no período. 
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34.2. O RELATÓRIO ANUAL GERENCIAL deverá ser entregue ao PODER CONCEDENTE até 45 

(quarenta e cinco) dias contados do encerramento do ano da concessão, contado a partir da 

DATA DA ORDEM DE INÍCIO. 

34.3. O RELATÓRIO ANUAL GERENCIAL deverá considerar todas as informações contidas no 

RELATÓRIO TRIMESTRAL GERENCIAL, contemplando, ainda: 

a) sumário executivo;  

b) resumo das ações e campanhas executadas, como de desenvolvimento social e 

comunitário; 

c) consolidação dos balanços trimestrais; 

d) resumo das melhorias implementadas; 

e) resultados das pesquisas de perfil e satisfação, e contagem de USUÁRIOS e sua evolução 

histórica; 

f) ações previstas e expectativas para o ano seguinte; 

g) inventário dos BENS REVERSÍVEIS, contendo informações individuais de cada BEM 

REVERSÍVEL que permitam a sua identificação e localização; e 

h) registro dos BENS VINCULADOS À CONCESSÃO, permitindo o conhecimento das 

funcionalidades, especificações técnicas e estado de conservação dos diferentes BENS 

VINCULADOS À CONCESSÃO, sem a necessidade de sua individualização. 

34.4. O RELATÓRIO ANUAL GERENCIAL deverá ser elaborado em formato que siga as boas 

práticas de companhias de capital aberto. 

34.5. O PODER CONCEDENTE poderá, a seu critério, e com o apoio do AGENTE TÉCNICO DE 

APOIO, realizar inspeções em todos a ÁREA DA CONCESSÃO a fim de realizar uma análise de 

conformidade entre o relatório apresentado e a situação real dos SERVIÇOS CONCEDIDOS.  
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CAPÍTULO VI – EXPLORAÇÃO COMERCIAL 

35. DIRETRIZES GERAIS 

35.1. É de total responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a exploração comercial do 

GASÔMETRO, nos termos do CAPÍTULO VII – DO VALOR DO CONTRATO, DA REMUNERAÇÃO DA 

CONCESSIONÁRIA E DA EXPLORAÇÃO DE RECEITAS do CONTRATO. 

35.2. A CONCESSIONÁRIA poderá iniciar a exploração comercial a partir da emissão do TERMO 

DE FINALIZAÇÃO DA FASE DE IMPLANTAÇÃO, respeitados os parâmetros técnicos definidos 

neste CADERNO DE ENCARGOS, em especial os critérios dispostos nos itens 36 e 37.2. 

35.3. As variadas atividades de exploração comercial não poderão caracterizar obstáculo ou 

impeditivo para a livre fruição dos USUÁRIOS na ÁREA DA CONCESSÃO, sendo proibido cercear 

áreas de circulação ou limitar acessos, em especial no pavimento térreo, onde há a confluência 

de rotas de fuga em caso de emergência. 

35.4. Configura exceção ao disposto no item anterior a necessidade exclusiva e pontual de 

operacionalização de montagem e desmontagem de eventos ou procedimentos de segurança 

para a realização dos mesmos. 

35.5. O PODER CONCEDENTE poderá demandar o encerramento da exploração comercial que 

desrespeite as diretrizes expostas neste CADERNO DE ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA, ou de 

qualquer outro documento componente do CONTRATO. 

36. EXPLORAÇÃO COMERCIAL PERMITIDA 

36.1. A CONCESSIONÁRIA poderá auferir receita nos ambientes dos PROGRAMAS 

OBRIGATÓRIOS, dispostos no ANEXO VII – ESTUDO ARQUITETÔNICO REFERENCIAL, e de outros 

ambientes contemplados em suas INTERVENÇÕES OPCIONAIS. 

36.2. A exploração comercial deve considerar a instituição do GASÔMETRO como 

equipamento com vocação cultural e observar os usos e atividades compatíveis com este fim, 

estando também alinhada com a PROGRAMAÇÃO CULTURAL. 

36.3. Os ramos de atividades a serem disponibilizados no GASÔMETRO, a serem definidos 

pela CONCESSIONÁRIA, incluem, mas não se limitam a: 
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a) exibição de filmes, realização de festivais de cinema, sessões comentadas e debates; 

b) exibição de peças teatrais e realização de festivais de teatro; 

c) exposições audiovisuais, abarcando cerimônias de abertura e encerramento, painéis com 

especialistas, rodas de conversa, ações educativas; 

d) cursos relacionados à produção cultural e aos assuntos que tangenciam este tema, como 

dança, fotografia, pintura, escultura, artesanato, design, economia criativa e 

empreendedorismo, fabricação digital, entre outros; 

e) realização de eventos que fomentem as práticas e produções culturais, como feiras, 

palestras, encontros, apresentações musicais e de dança, entre outros; 

f) serviços relacionados à produção cultural, como utilização de materiais e equipamentos de 

fotografia, pintura, escultura, artesanato, design, fabricação digital, entre outros; 

g) serviços de alimentação, com restaurantes e lanchonetes; 

h) comércio de produtos relacionados com a função típica do GASÔMETRO, como livraria, loja 

de artigos personalizados do GASÔMETRO, entre outros; 

i) locação de espaços para terceiros realizem as atividades das alíneas a), b), d), f), g) e h); 

j) locação de espaços para eventos não relacionados à produção cultural, desde que não 

apresentem obstáculos ou inviabilizem as atividades típicas do GASÔMETRO nem a livre 

fruição no edifício; e 

k) oferecimento de serviços de escritório ou espaços para produção cultural compartilhados, 

individuais ou em grupo. 

36.4. A CONCESSIONÁRIA poderá auferir receita da exploração de publicidade nos ambientes 

internos do GASÔMETRO, mediante aprovação do PODER CONCEDENTE. 



 

Página 86 de 96 
 

36.4.1. Todo e qualquer elemento publicitário deve considerar as características e o histórico 

próprios de um bem tombado pelos órgãos de gestão do patrimônio arquitetônico, evitando 

qualquer tipo de descaracterização do edifício. 

36.4.2. Todo e qualquer elemento publicitário deve considerar o pleno funcionamento das 

atividades do GASÔMETRO e a livre circulação dos USUÁRIOS, de maneira a, em hipótese 

alguma, configurar-se como obstáculo físico ou visual, além de estar de acordo com as normas 

de acessibilidade. 

36.4.3. Durante a disponibilização dos ambientes do GASÔMETRO ao PODER CONCEDENTE nos 

termos do CAPÍTULO VII – DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE, a 

CONCESSIONÁRIA ficará temporariamente inabilitada de explorar publicidade. 

37. RECEITAS ACESSÓRIAS 

37.1. É permitido à CONCESSIONÁRIA a exploração de fontes de RECEITAS ACESSÓRIAS, nos 

termos do CONTRATO, que não se confundem com a exploração comercial descrita no item 36.3. 

37.2. A CONCESSIONÁRIA poderá explorar economicamente, por seu exclusivo interesse e 

mediante anuência do PODER CONCEDENTE, SERVIÇOS COMPLEMENTARES, nos termos 

estabelecidos no CONTRATO.  

38. EXPLORAÇÃO COMERCIAL VEDADA 

38.1. Fica vedada a exploração comercial no GASÔMETRO das seguintes atividades: 

a) cobrança para permissão de ingresso ao GASÔMETRO, salvos os casos exclusivos e pontuais 

de realização de um evento em toda a área do edifício; 

b) cobrança para permissão de passagem, ingresso ou permanência na PRAÇA DAS OLIVEIRAS; 

c) cobrança para permissão de ingresso à exposição permanente do Memorial da Usina; 

d) cobrança para permissão de uso dos sanitários do GASÔMETRO; 

e) cobrança para acesso aos terraços do GASÔMETRO, salvo quando estes estiverem 

reservados para a realização de um evento; 
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f) exploração publicitária nas fachadas externas, coberturas ou quaisquer outros elementos 

arquitetônicos voltados ao exterior do GASÔMETRO; 

g) exploração publicitária nas áreas externas da ÁREA DA CONCESSÃO; 

h) exploração publicitária nos ambientes e períodos destinados para a realização de eventos 

e atividades do PODER CONCEDENTE, de acordo com o item 39; e 

i) exploração comercial que não listada no item 36.3 e não aprovada pelo PODER 

CONCEDENTE. 

CAPÍTULO VII – DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE 

39. DIRETRIZES GERAIS 

39.1. O PODER CONCEDENTE poderá, gratuitamente, utilizar ambientes do GASÔMETRO para 

a realização de eventos e atividades dispostos nos CALENDÁRIOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO 

GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE. 

39.1.1. O PODER CONCEDENTE poderá substituir os eventos que constam no APÊNDICE II – 

CRITÉRIOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE por outros de 

temática diversa, desde que acordados com a CONCESSIONÁRIA os ambientes disponibilizados 

e a janela temporal, e respeitado o número máximo de dias para a realização de eventos em 

cada período anual. 

39.1.2. O PODER CONCEDENTE poderá realizar outros eventos no GASÔMETRO, que ocorram 

em janelas temporais, número de dias e/ou espaços disponibilizados distintos dos que constam 

no APÊNDICE II – CRITÉRIOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER 

CONCEDENTE, desde que seja acordado com a CONCESSIONÁRIA, em termos diferentes dos 

dispostos no item 39.1. 

39.2. O CALENDÁRIO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE é o 

documento que regra a realização de eventos e atividades do PODER CONCEDENTE no 

GASÔMETRO, além das disposições deste ANEXO e do CONTRATO. 
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39.3. Os CALENDÁRIOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE 

deverão indicar, em relação a cada um dos eventos: 

a) a natureza do evento; 

b) os ambientes necessários, ou a parcela da ÁREA DA CONCESSÃO, a serem utilizados; 

c) a estimativa de público; 

d) uma previsão de estruturas, equipamentos e mobiliários a serem alocados para a 

realização do evento; 

e) uma previsão do pessoal próprio do PODER CONCEDENTE que será mobilizado para a 

realização do evento; 

f) as datas de realização, mobilização e desmobilização; 

g) os horários de realização e o número de sessões, quando aplicável; e 

h) outras informações relevantes para a consecução das atividades. 

39.4. A CONCESSIONÁRIA deverá programar as atividades e eventos voltados à exploração 

comercial considerando o APÊNDICE II – CRITÉRIOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO 

AO PODER CONCEDENTE. 

39.5. Cabe à CONCESSIONÁRIA organizar-se para que os ambientes do GASÔMETRO estejam 

desimpedidos nos períodos elencados nos CALENDÁRIOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO 

GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE. 

39.5.1. Caso não haja conflito de horários, estruturas, equipamento ou mobiliários, as PARTES 

poderão acordar a concomitância ou justaposição de atividades, de maneira que não haja 

ociosidade nos ambientes do GASÔMETRO. 

39.5.2. Para a mobilização, realização e desmobilização de eventos, o PODER CONCEDENTE 

deve ter acesso e trânsito livre pelo GASÔMETRO, inclusive por ambientes além daqueles 
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reservados, desde que tais ações não prejudiquem o funcionamento usual do edifício, as demais 

atividades em curso e a segurança dos USUÁRIOS. 

39.6. O PODER CONCEDENTE poderá, via de regra, realizar eventos e atividades apenas após 

o início das operações do GASÔMETRO pela CONCESSIONÁRIA. 

39.6.1. Caso haja interesse do PODER CONCEDENTE pela realização de eventos e atividades 

antes do início das operações do GASÔMETRO pela CONCESSIONÁRIA, será responsabilidade do 

PODER CONCEDENTE a garantia das condições de segurança e bem-estar dos usuários, bem 

como a emissão de eventuais licenças e permissões necessárias. 

39.7. O PODER CONCEDENTE arcará com os custos de mobilização, realização e 

desmobilização dos eventos e atividades por ele realizados, devendo também reparar quaisquer 

avarias ocasionadas diretamente e explicitamente nos ambientes e no período reservados. 

39.7.1. Poderá ser realizada vistoria prévia e posterior aos eventos e às atividades realizados 

pelo PODER CONCEDENTE, nos termos combinados em conjunto pelas PARTES. 

39.7.2. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar equipes de limpeza e segurança nos períodos 

reservados segundo APÊNDICE II – CRITÉRIOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO 

PODER CONCEDENTE, não sendo necessário que tais equipes tenham dedicação exclusiva no 

apoio aos ambientes utilizados pelo PODER CONCEDENTE. 

39.7.3. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar, nos períodos reservados  conforme APÊNDICE 

II – CRITÉRIOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE, as equipes 

de apoio técnico que tem à disposição, tais quais técnicos de sonorização e iluminação, além 

dos próprios equipamentos de sonorização e iluminação existentes no GASÔMETRO. 

39.7.4. Caso o porte ou as características dos eventos e atividades do PODER CONCEDENTE 

demandem maior número ou especialidade diferente daqueles equipamentos de sonorização e 

iluminação e equipes de apoio técnico disponíveis à CONCESSIONÁRIA, a responsabilidade de 

contratação e mobilização será do PODER CONCEDENTE. 

39.7.5. Fica o PODER CONCEDENTE responsável pela limpeza dos ambientes utilizados para os 

eventos e atividades realizados por si em casos em que a sua realização resultar em níveis 

excessivos e não convencionais de sujeira e detritos. 
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39.8. As atividades necessárias à mobilização e desmobilização de equipamentos, mobiliário 

ou outros itens de apoio à realização dos eventos e atividades do PODER CONCEDENTE deverão 

ser realizadas em horário e com procedimentos que não interfiram no funcionamento do 

GASÔMETRO e que não coloquem em risco a segurança do USUÁRIO. 

39.8.1. A CONCESSIONÁRIA deverá ser avisada com antecedência das atividades de mobilização 

e desmobilização mencionadas no item 39.8. 

39.9. O PODER CONCEDENTE deverá determinar o MÊS DE REFERÊNCIA para os CALENDÁRIOS 

DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE até o término da FASE DE 

PROJETO. 

39.10. Os CALENDÁRIOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE, 

com exceção do primeiro, deverão ser apresentados até o 10º (décimo) dia útil do MÊS DE 

REFERÊNCIA. 

39.11. O PODER CONCEDENTE deve apresentar o primeiro CALENDÁRIO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE a partir do término da FASE DE IMPLANTAÇÃO. 

39.12. O primeiro CALENDÁRIO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER 

CONCEDENTE deverá abarcar a programação entre o mês subsequente à sua apresentação até 

o MÊS DE REFERÊNCIA seguinte, acrescidos os 12 (doze) meses subsequentes até o MÊS DE 

REFERÊNCIA do ano posterior. 

39.12.1. O primeiro CALENDÁRIO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER 

CONCEDENTE não poderá dispor de evento que ocorra nos 3 (três) meses posteriores à data da 

sua entrega pelo PODER CONCEDENTE. 

39.13. O segundo CALENDÁRIO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER 

CONCEDENTE deverá ser apresentado no primeiro MÊS DE REFERÊNCIA após a apresentação do 

primeiro calendário, compreendendo o período dos 12 (doze) meses subsequentes ao MÊS DE 

REFERÊNCIA do ano posterior. 

39.14. Os demais CALENDÁRIOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER 

CONCEDENTE serão apresentados pelo PODER CONCEDENTE anualmente, e deverão abarcar a 
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programação do período de 12 (doze) meses subsequentes ao MÊS DE REFERÊNCIA do ano 

posterior. 

39.15. O PODER CONCEDENTE poderá remanejar as datas dos eventos e atividades 

programadas no CALENDÁRIO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE 

vigente, desde que no limite dos ambientes do GASÔMETRO e das janelas temporais nele 

indicadas. 

39.16. Na hipótese do item anterior, o PODER CONCEDENTE notificará a CONCESSIONÁRIA em 

até 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à data originalmente prevista. 

39.17. As PARTES poderão alterar o calendário de comum acordo com a máxima antecedência 

possível. 

40. EXEMPLO DE ORGANIZAÇÃO DE CALENDÁRIOS 

40.1. Para fins ilustrativos, apresenta-se a seguir um exemplo de organização de entregas dos 

CALENDÁRIOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE, no qual é 

considerada a data de 1 de junho de 2025 para a primeira entrega e o mês de março como MÊS 

DE REFERÊNCIA. 

40.1.1. Neste exemplo, o primeiro CALENDÁRIO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO 

PODER CONCEDENTE terá vigência de julho de 2025 a março de 2027, o segundo CALENDÁRIO 

DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE, entregue em 1 de março de 

2026, terá vigência de 1 de março de 2027 a 1 de março de 2028, e assim sucessivamente. 
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40.2. Para fins ilustrativos, apresenta-se a seguir um exemplo de organização de entregas dos 

CALENDÁRIOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE, no qual é 

considerada a data de 1 de fevereiro de 2025 para a primeira entrega e o mês de junho como 

MÊS DE REFERÊNCIA. 

40.2.1. Neste exemplo, o primeiro CALENDÁRIO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO 

PODER CONCEDENTE terá vigência de março de 2025 a junho de 2026, o segundo CALENDÁRIO 
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DE DISPONIBILIZAÇÃO DO GASÔMETRO AO PODER CONCEDENTE, entregue em 1 de junho de 

2025, terá vigência de 1 de junho de 2026 a 1 de junho de 2027, e assim sucessivamente. 

 

 

CAPÍTULO VIII – FASE DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL 

41. ASPECTOS GERAIS DA DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL 

41.1. A FASE DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL consiste no quarto estágio da CONCESSÃO, 

no qual a CONCESSIONÁRIA deverá planejar e executar as estratégias, soluções e atividades 

necessárias para o retorno dos SERVIÇOS CONCEDIDOS ao PODER CONCEDENTE. 
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41.2. A FASE DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL será instituída com a aprovação do PLANO 

DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL. 

41.3. A CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer, em conjunto e com a cooperação do PODER 

CONCEDENTE, o PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, a fim de definir as regras e 

procedimentos para a assunção da operação pelo PODER CONCEDENTE, ou por terceiro 

autorizado. 

41.4. A CONCESSIONÁRIA deverá identificar as atividades necessárias para cada período da 

transição, bem como definir uma Equipe de Transição responsável e os prazos de execução, 

visando à operação contínua dos SERVIÇOS CONCEDIDOS. 

41.5. A CONCESSIONÁRIA deverá envidar esforços para promover comunicação plena com 

todos os interessados, a fim de mapear potenciais dificuldades relacionadas à transição. 

41.6. Deverão estar previstos no PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL: 

a) forma de reversão dos BENS REVERSÍVEIS; 

b) estado de conservação e manutenção dos BENS REVERSÍVEIS, com laudos e relatórios 

técnicos, emitidos por profissional habilitado; 

c) estado de depreciação dos BENS REVERSÍVEIS; 

d) forma de substituição dos funcionários da CONCESSIONÁRIA pelos servidores do PODER 

CONCEDENTE e/ou de terceiro autorizado; 

e) período e forma de capacitação dos servidores do PODER CONCEDENTE e/ou de terceiro 

autorizado; e 

f) avaliação e proposição dos aprimoramentos cabíveis para as atividades e processos 

atinentes aos SERVIÇOS CONCEDIDOS. 
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41.7. O PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL deverá, sempre que possível, evitar 

interrupção de atividades e oferta de serviços, devendo prever, em comum acordo com o PODER 

CONCEDENTE, a realização de eventos durante a FASE DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL. 

41.8. A FASE DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL ocorrerá nos últimos 12 (doze) meses de 

vigência da CONCESSÃO. 

41.9. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar e apresentar ao PODER CONCEDENTE o PLANO DE 

DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL com pelo menos 6 (seis) meses de antecedência ao início da 

FASE DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL. 

41.10.  O PODER CONCEDENTE deverá avaliar o PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, 

tendo um prazo de 30 (trinta) dias para aprová-lo ou solicitar ajustes ou complementação de 

informações. 

41.11. Em caso de necessidade de ajustes no PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, a 

CONCESSIONÁRIA terá 15 (quinze) dias para reapresentar o documento e apresentá-lo com os 

ajustes solicitados. 

41.12. Diante da reapresentação do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, o PODER 

CONCEDENTE terá um prazo de 5 (cinco) dias para: 

a) emitir o termo de aprovação do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, no caso de 

conformidade; ou 

b) acionar os mecanismos de solução de conflitos presentes no CONTRATO, em caso de 

desconformidade.  

41.13. Durante a FASE DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, a CONCESSIONÁRIA se obriga a 

realizar as atividades estabelecidos no PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL para o 

retorno dos SERVIÇOS CONCEDIDOS ao PODER CONCEDENTE. 

41.14. Em até 6 (seis) meses antes do fim da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá treinar 

o pessoal indicado pelo PODER CONCEDENTE, bem como repassar a documentação técnica, 

administrativa e as orientações operacionais relativas ao OBJETO do CONTRATO, que ainda não 

tiverem sido entregues. 
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41.15. O fim da FASE DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL caracteriza-se pela assinatura do 

Termo Definitivo de Transferência dos BENS REVERSÍVEIS. 

41.16. Caso solicitado pelo PODER CONCEDENTE, nos termos do CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá realizar a remoção de alguma INTERVENÇÃO OPCIONAL realizada pela 

CONCESSIONÁRIA. 

41.17. A CONCESSIONÁRIA deverá devolver a ÁREA DA CONCESSÃO em plenas condições de 

uso. 

41.18. A CONCESSIONÁRIA deverá manter a infraestrutura e equipamentos de instalações 

prediais implantados, sob o risco de penalidade pela inviabilização de continuidade do projeto 

após o fim da CONCESSÃO. 

41.19. A CONCESSIONÁRIA, na hipótese do item 41.16, deverá inativar os pontos de acesso às 

redes de água, esgoto, energia elétrica e gás, caso implantado, com tamponamento do acesso, 

mantendo a possibilidade de futura reabilitação. 


